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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 931/2017 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 7766/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA, Diretor Geral deste Regional, à cidade de Palmeiras de Goiás-GO,
no dia 24/04/2017, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar de reunião com o Prefeito Municipal de Palmeiras de Goiás, a fim de tratar de assuntos de cunho institucional. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 20 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
BRENO MEDEIROS 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 934/2017 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 7633/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do Excelentíssimo Vice-Presidente desta Corte, Desembargador PAULO SÉRGIO PIMENTA, de Goiânia-GO a Mineiros-
GO, no período de 02 a 03/05/2017, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: REUNIÃO - Presidir Audiência de Oitiva de Testemunhas na sindicância que será realizada em Reclamação Disciplinar, na cidade de
Mineiros. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 20 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
BRENO MEDEIROS 
DES. FEDERAL DO TRABALHO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGP Nº 930/2017 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº  4699/2017. 
CONSIDERANDO a realização do  “3º Simpósio Goiano sobre a Lei do Motorista Profissional”,a ser promovido com o apoio institucional deste
Tribunal, por meio de sua Escola Judicial; 
CONSIDERANDO que o evento será realizado no dia 26 de maio de 2017, nesta capital; 
CONSIDERANDO a necessidade da ampla participação dos magistrados deste Regional no citado evento; 
CONSIDERANDO o ATO CONJUNTO CGJT.ENAMAT Nº 002, de 19 de novembro de 2013, que dispõe sobre a suspensão de prazos dos
magistrados para a prática de atos decisórios durante atividades formativas presenciais da ENAMAT e das Escolas Judiciais, 
RESOLVE: 
Art. 1º  Suspender os prazos para prolação de sentenças e acórdãos, no dia 26 de maio de 2017 em relação aos magistrados de 1º e 2º graus,
que participarem do “3º Simpósio Goiano sobre a Lei do Motorista Profissional”, evento que será promovido pela ADIAL LOG, com apoio
institucional deste Tribunal. 
Art. 2º A Escola Judicial enviará à Gerência de Magistrados, em até 03 (três) úteis após a conclusão do evento, para registro e controle, a lista dos
magistrados participantes no evento com a informação dos dias sujeitos à 
suspensão de prazos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região. Publique-se no DEJT. 
Goiânia, 20 de abril de 2017. 
(assinado eletronicamente) 
Breno Medeiros 
Desembargador-Presidente
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PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 946/2017 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar o Juiz do Trabalho Substituto, GUILHERME BRINGEL MURICI, volante regional, para atuar na Vara do Trabalho de Ceres, nos
processos em que a Juíza Titular declarou-se suspeita, no período de 22 a 25 de maio de 2017, em virtude de férias do Juiz Osmar Pedroso,
responsável por referidos processos. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento do referido magistrado, no percurso Goiânia – Ceres – Goiânia, bem como o pagamento das
respectivas diárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 20 de abril de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 947/2017 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,  
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno,  
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento do Juiz do Trabalho Substituto GUILHERME BRINGEL MURICI, volante regional, no período de 26 a 28 de abril de
2017, no percurso Goiânia – Valparaíso – Luziânia - Goiânia, bem como o pagamento das respectivas diárias, nos termos da PORTARIA TRT 18ª
SCR/SM Nº 667/2017. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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Goiânia, 20 de abril de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 948/2017 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno,  
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento do Juiz do Trabalho JULIANO BRAGA SANTOS, Titular da Vara do Trabalho de Uruaçu, nos períodos de 24 a 28 de
julho, 6 a 11 de novembro e 11 a 15 de dezembro de 2017, no percurso Uruaçu – Porangatu – Uruaçu, bem como o pagamento das respectivas
diárias, nos termos do § 2º do art. 1º da RA nº 21/2014. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 20 de abril de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 949/2017 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno,  
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento da Juíza do Trabalho Substituta DÂNIA CARBONERA SOARES, auxiliar-fixa da Vara do Trabalho de Uruaçu, nos
períodos de 19 a 22 de junho, 28 de agosto a 1º de setembro e 2 a 6 de outubro de 2017, no percurso Uruaçu – Porangatu - Uruaçu, bem como o
pagamento das respectivas diárias, nos termos do § 2º do art. 2º da RA nº 64/2014. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 20 de abril de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 925/2017     
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 7777/2017, 
RESOLVE: 
CONSIDERAR ALTERADAS as férias residuais do Juiz CLEBER MARTINS SALES, Titular da Vara do Trabalho de Mineiros, referentes ao 2º
período de 2013, deferidas para 29 de novembro a 19 de dezembro de 2017, para que sejam fruídas de 19 de abril a 9 de maio de 2017. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 20 de abril de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 954/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 7939/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor KLAYTON ALBERTO DE SOUZA de Goiânia-GO a Mineiros-GO, no período de 02 a 03/05/2017, bem como
o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Acompanhar desembargador Paulo Pimenta em audiência de correição. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 24 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 955/2017 
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O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 7902/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor LUIZ CARLOS FERREIRA DOS SANTOS de Goiânia-GO a Goiás-GO, no período de 24 a 25/04/2017, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Conduzir servidores para execução do plano de capacitação do PJE na VT de Goiás. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 24 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 950/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 7834/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora JULIANA LETICIA GUIMARÃES GARCIA de Rio Verde-GO a Goiânia-GO, no dia 26/04/2017, bem como o
pagamento da diária devida. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Emissão de certificado digital, conforme PA 7394/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 24 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 951/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 7771/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora LEILA ALVES BARBOSA de Goiânia-GO a Rio Verde-GO, no período de 24 a 28/04/2017, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Realização de audiências em pauta de processos da empresa BRF S/A. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 24 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 952/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 7880/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor JOÃO CÉSAR HUPPES de Ceres-GO a Goiânia-GO, no dia 28/04/2017, bem como o pagamento da diária
devida. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Confecção de certificado digital em Goiânia - GO. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 24 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 953/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 7773/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora THAINÁ TÔRRES DE ARRUDA de Goiânia-GO a Rio Verde-GO, no período de 24 a 28/04/2017, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Auxiliar como conciliadora na realização de audiências em pauta referente a processos da empresa BRF S/A. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 24 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 924/2017 
A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 7768/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor NADER ALVES PEREIRA SOBRINHO à cidade de Palmeiras de Goiás-GO, no dia 24/04/2017, bem como o
pagamento da diária devida. 
Motivo: Conduzir veículo oficial para o Diretor-Geral, em viagem a serviço. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 20 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
FABÍOLA RIOS MONTEIRO BARBOSA 
ASS DIR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 926/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 7594/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor ROBNALDO JOSÉ SANTOS ALVES à cidade de Brasília-DF, no período de 25 a 27/04/2017, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar do 3º Encontro de Gestores de TIC, a ser realizado em conjunto com o COLEPRECOR, na cidade de Brasília-DF. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 20 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 941/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 7742/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor PAULO ROBERTO GOUVEIA GATTERMAYER, das cidades de Rio Verde-GO à Goiânia-GO, no dia
20/04/2017, bem como o pagamento da diária devida. 
Motivo: Viagem para fins de gravação de certificado digital, conforme Processo Administrativo nº PA. 7147/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 20 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 942/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 7779/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora LETÍCIE PASSOS BORGES de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 27 a 28/04/2017, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Participar da 3ª Sessão Ordinária do Conselho Superior da Justiça do Trabalho às 9 horas, bem como da cerimônia
de posse do Desembargador Breno Medeiros como membro titular do CSJT, representando a Região Centro-Oeste. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 20 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 943/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 7635/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor MARCELO MARQUES DE MATOS de Goiânia-GO a Mineiros-GO, no período de 02 a 03/05/2017, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
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Motivo: REUNIÃO - Assessorar o Desembargador-Corregedor, Dr. Paulo Pimenta, que irá presidir uma Audiência de Oitiva de Testemunhas na
sindicância que será realizada em Reclamação Disciplinar, na cidade de Mineiros. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 20 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 944/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 7638/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor HÉRCULES MARTINS PONTES de Goiânia-GO a Mineiros-GO, no período de 02 a 03/05/2017, bem como
o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Conduzir veículo oficial no transporte do Desembargador-Corregedor, Dr. Paulo Pimenta, e comitiva na
viagem à cidade de Mineiros. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 20 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
 

GAB. DES. IARA TEIXEIRA RIOS

Acórdão

Acórdão GJITR

 
PROCESSO TRT – PADMag-0000014-02.2016.5.18.0000 
RELATORA : DESEMBARGADORA IARA TEIXEIRA RIOS 
ORIGEM : PLENO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, MEDIANTE PROPOSTA DO CORREGEDOR 
PROCESSADO : JUIZ DO TRABALHO WILSON DE SOUZA BEZERRA JÚNIOR 
EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR CONTRA MAGISTRADO. PRELIMINAR DE NULIDADE ARGUIDA PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO. DECISÃO DE SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DO PEDIDO DE EXONERAÇÃO FORMULADO NO CURSO DO
PROCEDIMENTO DISCIPLINAR PRÉVIO À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO. NOVA ABERTURA DE PRAZO PARA DEFESA PRÉVIA
PREVISTA NO ART. 14, CAPUT, DA RESOLUÇÃO 135/2011 DO CNJ. DESNECESSIDADE. No caso de sobrestamento da análise de pedido de
exoneração formulado por magistrado no curso de reclamação disciplinar prévia à instauração do processo administrativo, a respectiva decisão
não gera nova proposta de instauração do PAD capaz de ensejar a reabertura de prazo para a apresentação da defesa prévia prevista no art. 14,
caput, da Resolução 135/2011 do CNJ. Por não ensejar alteração quanto aos fatos imputados e delimitações das acusações disciplinares, a
mencionada decisão de sobrestamento do exame do pleito relativo à exoneração simplesmente autoriza o prosseguimento normal do feito
disciplinar que já estava em curso, a partir da fase em que se encontrava, sem necessidade de se retroceder a estágio processual já validamente
ultrapassado. PRELIMINAR ARGUIDA PELO MAGISTRADO PROCESSADO. SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DO PEDIDO DE EXONERAÇÃO
FORMULADO ANTES DA EFETIVA INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PREVISÃO LEGAL. EXISTÊNCIA DE
DECISÃO PLENÁRIA RATIFICANDO O SOBRESTAMENTO E AUTORIZANDO A INSTAURAÇÃO DO PAD. IMPOSSIBILIDADE DE
REVOLVIMENTO DA QUESTÃO DECIDIDA. Não sobrevindo modificação no estado de fato ou de direito, o mesmo Tribunal não pode alterar
aquilo que já ratificou e decidiu em sessão plenária anterior, nos termos do art. 505 do CPC/205, cabendo ao magistrado processado elencar seus
argumentos em eventual recurso contra a decisão definitiva do PAD. Essa conclusão é reforçada quando se constata que os fundamentos do
acórdão já proferido – claro e específico quanto à existência de omissão legal acerca da matéria tratada (pedido de exoneração de juiz não-
vitalício com reclamação disciplinar em curso) e consequente necessidade de aplicação subsidiária de regras estabelecidas na Lei 8.112/90 -
refuta todos os argumentos apresentados em razões de defesa pelo magistrado processado para questionar a interpretação legal e normativa
exarada quando do sobrestamento da análise de pedido de exoneração. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR INSTAURADO EM FACE
DE MAGISTRADO. APURAÇÃO DE FALTA FUNCIONAL. ATRASO INJUSTIFICADO NA PROLAÇÃO DE SENTENÇAS. NEGLIGÊNCIA E
DESÍDIA CARACTERIZADAS. PROCEDÊNCIA DO PAD. Presentes os elementos probatórios suficientes para levar ao convencimento sobre a
culpa, por negligência e desídia resultantes de inações e omissões, do magistrado processado, como causadora de situação caótica de atrasos
injustificados na prolação de sentenças, impõe-se reconhecer as infrações dos deveres previstos no art. 35, II e III, da LOMAN, bem como no art.
20 do Código de Ética da Magistratura Nacional. Como consequência, cabe julgar procedentes as imputações formuladas no PAD e condenar o
juiz infrator, não-vitalício, à penalidade de demissão, nos termos do art. 47, II, e 56, caput e incisos I e III, ambos da LOMAN, e art. 23, § 3º, II, IV e
V, da Resolução 135/2011 do CNJ. 
ACÓRDÃO: ACORDAM os Desembargadores em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Breno
Medeiros (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-Presidente), Platon Teixeira de
Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale
Alves Taglialegna, Daniel Viana Júnior, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Welington Luis Peixoto, e do Excelentíssimo Procurador
do Trabalho Meicivan Lemes Lima, consignada a ausência do Excelentíssimo Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento, em razão de
férias, tendo em vista o que consta do processo em epígrafe, DECIDIU, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas pelo Ministério Público
do Trabalho e pelo magistrado processado, e, no mérito, julgar procedente as imputações formuladas no processo administrativo disciplinar e, por
consequência, condená-lo à pena de demissão, nos termos do voto da relatora. 
Julgamento, 18 de abril de 2017.
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Resolução

Resolução Administrativa

 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 29/2017 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Regulamenta o funcionamento do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Disputas - NUPEMEC e do Centro Judiciário de
Métodos Consensuais de Solução de Disputas - CEJUSC no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-
Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves
Taglialegna, Daniel Viana Júnior, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Welington Luis Peixoto, e do Excelentíssimo Procurador do
Trabalho Meicivan Lemes Lima, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque e
Geraldo Rodrigues do Nascimento, em razão de férias, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 014011/2016 (MA-
023/2017), e,  
CONSIDERANDO que a busca de solução conciliatória de conflitos atende ao princípio da duração razoável do processo, conforme dispõe o art.
5º, inciso LXXVIII, da Constituição da República; 
CONSIDERANDO que o art. 764 da CLT determina a sujeição dos dissídios individuais ou coletivos de competência da Justiça do Trabalho à
conciliação; 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 3º, § 2º, do CPC, aplicável subsidiariamente ao Processo do Trabalho, incumbe ao Estado promover,
sempre que possível, a solução consensual dos conflitos; 
CONSIDERANDO a Política Judiciária Nacional de Tratamento Adequado das Disputas de Interesses no âmbito do Poder Judiciário Trabalhista,
instituída pela Resolução nº 174, de 30 de setembro de 2016, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho; 
CONSIDERANDO a experiência acumulada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região desde a instalação da Câmara Permanente de
Conciliação, por meio da Resolução Administrativa nº 60, de 16 de agosto de 2008; 
CONSIDERANDO a implantação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, levada a efeito pela Portaria GP/SCJ nº 17, de 5 de
junho de 2013, referendada pela Resolução Administrativa nº 85, de 9 de julho de 2013; 
CONSIDERANDO as deliberações do Núcleo Permanente de Solução de Conflitos, instituído pela Portaria GP/DG/SCJ nº 11, de 15 de março de
2011, referendada pela Resolução Administrativa nº 20, de 15 de março de 2011; 
CONSIDERANDO os princípios que regem a atuação de conciliadores e mediadores judiciais (decisão informada, competência, imparcialidade,
independência e autonomia, respeito à ordem pública e às leis vigentes, empoderamento e validação), cujas definições constam do artigo 1º do
Código de Ética de Conciliadores e Mediadores Judiciais, anexo à Resolução CSJT nº 174/2016; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, II, da Resolução CSJT nº 174/2016, que veda a imposição de metas relacionadas à quantidade de
acordos aos magistrados e servidores conciliadores e mediadores, bem como a norma de conduta constante do art. 2º, III, do Código de Ética de
Conciliadores e Mediadores Judiciais, anexo à mencionada Resolução - e que sinalizam para que, dentro do possível, o Tribunal se abstenha na
criação e manutenção de mecanismos de contabilidade individual da produtividade (em relação aos números de conciliações processuais
alcançadas), atribuindo-a a juízes específicos, para não fomentar, por via transversa, a disputa por resultados e que, ao fim, acabem por anular os
mecanismos que tentam evitar a pressão indevida sobre as partes; 
CONSIDERANDO a necessidade de reestruturar o Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania para lhe garantir maior eficiência e
efetividade em sua atuação na conciliação, bem como para adequar o seu funcionamento às novas diretrizes estabelecidas pela Resolução CSJT
nº 174/2016; 
CONSIDERANDO que os Tribunais Regionais do Trabalho deverão observar a padronização das denominações de suas estruturas de
conciliação, em face do disposto no art. 15, parágrafo único, da Resolução CSJT nº 174/2016, 
RESOLVEU, por unanimidade: 
CAPÍTULO I 
DO NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - NUMPEMEC-JT 
Art. 1º Fica instituído, no Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da
Justiça do Trabalho - 18ª Região  - NUPEMEC JT 18. 
Art. 2º O NUPEMEC JT 18 terá as seguintes atribuições: 
I - desenvolver e executar a Política Judiciária de Tratamento Adequado das Disputas de Interesses no âmbito da Justiça do Trabalho da 18ª
Região; 
II - planejar, implementar, manter e aperfeiçoar as ações voltadas ao cumprimento da Política Judiciária de Tratamento Adequado das Disputas de
Interesses e de suas metas, vedando-se a imposição de metas relacionadas à quantidade de acordos aos magistrados e servidores conciliadores,
incumbindo-lhe, ainda, desenvolver mecanismos de contabilidade dos dados estatísticos que possibilitem a atribuição da produtividade dos
conciliadores de forma igualitária entre os juízes que atuem junto ao NUPEMEC JT 18 e Centros Judiciários de Métodos Consensuais de Solução
de Disputas na Justiça do Trabalho da 18ª Região; 
III - atuar na interlocução com outros Tribunais, inclusive por meio de ações de cooperação judiciária; 
IV - promover, incentivar e fomentar a pesquisa, estudos e aprimoramento dos métodos de mediação e conciliação, individuais e coletivos, bem
como as práticas de gestão de conflitos; 
V - instalar, havendo autorização do Tribunal Pleno, os Centros Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da 18ª Região -
CEJUSC JT18, nos quais serão realizadas as sessões de conciliação dos órgãos por estes abrangidos; 
VI - incentivar e promover a capacitação, o treinamento e a atualização permanente de magistrados e servidores nos métodos consensuais de
solução de conflitos, com foco no empoderamento das partes para a autocomposição da disputa; 
VII - propor à Presidência do Tribunal a realização de convênios e parcerias com entes públicos e privados para atender aos fins desta Resolução; 
VIII - promover, em conjunto com a Escola Judicial e a Secretaria de Gestão de Pessoas, dentro de suas competências, cursos de formação
inicial, formação continuada e de formação de formadores, todos específicos nas técnicas de conciliação e mediação perante a Justiça do
Trabalho; 
IX - incentivar o uso de sistemas que permitam a realização da conciliação por meios eletrônicos, informando ao Comitê Gestor Regional do PJe
os requisitos necessários e as regras de negócio a serem observados; 
X - informar semestralmente ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho acerca dos dados estatísticos relativos às atividades dos CEJUSC JT
18. 
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Art. 3º O  NUPEMEC JT 18 será composto pelos seguintes membros: 
I - o Vice-Presidente do Tribunal, que assumirá a função de Coordenador; 
II - o (s) Magistrado (s) Coordenador (es) do (s) CEJUSC JT 18; 
III - dois Juízes do Trabalho indicados pelo Vice-Presidente e designados pelo Presidente do Tribunal; 
IV - o Secretário-Geral Judiciário;  
V - o Secretário-executivo dos CEJUSC JT 18; 
VI - dois Diretores de Secretaria de Varas do Trabalho indicados pelo Vice-Presidente e designados pelo Presidente do Tribunal. 
CAPÍTULO II 
DO CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 18.ª REGIÃO -
CEJUSC-JT 18 
Art. 4º Ficam instituídos os Centros Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da 18ª Região  - CEJUSC JT 18 que poderão ser
instalados, mediante deliberação do NUPEMEC JT18, para atuar em processos de 1º e 2º graus; 
§ 1º A quantidade de Varas do Trabalho que comporão os CEJUSC de 1º Grau será definida pelo NUPEMEC JT 18. 
§ 2º As pautas já elaboradas pelos CEJUSC JT 18 antes da desvinculação da Vara do Trabalho deverão ser executadas como planejado, podendo
haver reelaboração da escala dos juízes participantes de modo a assegurar a igualdade prevista no art. 10 desta Resolução. 
Art. 5º Os CEJUSC JT poderão atuar na conciliação de processos de conhecimento e de execução e, excepcionalmente, em processos que se
encontrem na fase recursal. 
Art. 6º Os CEJUSC JT 18 serão coordenados por Magistrados eleitos pelo Conselho instituído na forma do art. 21, cujos nomes serão
encaminhados para a Presidência do Tribunal para designação oficial. 
§ 1º A adesão da Vara do Trabalho ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos, bem como sua desvinculação, será automática, mediante
simples manifestação do juiz titular, devendo o Coordenador formalizar o respectivo procedimento. 
§ 2º Os CEJUSC JT poderão ser instalados nas localidades onde houver mais de uma Vara do Trabalho. 
§ 3º Poderá se candidatar aos postos de Coordenador ou Vice-Coordenador qualquer magistrado titular de Vara que seja integrante do CEJUSC
JT de 1º grau. 
§ 4º Na ausência de candidatos, será indicado pelo NUPEMEC JT 18 o magistrado titular mais antigo, seguindo-se este critério até que haja
candidato que aceite a função, observando-se o que dispõe o § 1º; 
§ 5º O Secretário-Executivo será escolhido pelo voto aberto e justificado da maioria dos magistrados integrantes do CEJUSC JT 18, nos termos de
seu regulamento interno. 
Art. 7º Compete ao Coordenador do CEJUSC JT 18: 
I - orientar, fiscalizar e supervisionar as atividades do CENTRO; 
II - decidir sobre questões administrativas e processuais do CEJUSC JT 18; 
III - solicitar, de outras unidades judiciárias, o obséquio da remessa de processos com o intuito de organizar pautas concentradas ou mutirões, cujo
pleito será livremente examinado e decidido pelos juízes titulares ou substitutos que atuam nos órgãos onde tramitam essas causas; 
IV - elaborar, anualmente, a escala de Juízes que atuarão no CENTRO, observado o disposto no artigo 10º desta Resolução; 
V - adotar as providências para a integração da Vara do Trabalho e dos respectivos servidores e juízes a ela vinculados, inclusive para
participação nas escalas, elaboração e cumprimento de pautas; 
VI - adotar outras providências necessárias, nos limites das atribuições inerentes ao CEJUSC JT 18. 
Art. 8º O Secretário-executivo dos CEJUSC JT18, escolhido na forma do art. 6º, § 3 º, será nomeado pelo Presidente do Tribunal entre os
servidores do quadro efetivo do Tribunal e terá as seguintes atribuições: 
I - prestar auxílio ao Coordenador na supervisão das atividades dos CEJUSC JT18; 
II - atender as partes e advogados, bem como os terceiros interessados, prestando-lhes informações sobre os feitos em tramitação no CEJUSC
JT18; 
III - remeter os autos à Secretaria de Cálculos Judiciais, quando necessário, bem como à Secretaria da Vara do Trabalho respectiva, para o
cumprimento das determinações constantes dos despachos, decisões e atas de audiências; 
IV - expedir certidões, lavrar termos nos autos e realizar outros atos processuais necessários ao bom andamento dos serviços que lhe são afetos; 
V - elaborar o relatório mensal das atividades dos CEJUSC JT 18, contendo, entre outras informações, a quantidade de processos incluídos em
pauta, a quantidade de audiências realizadas e de processos conciliados, especificando os que estão na fase conhecimento ou de execução, bem
como o valor dos acordos homologados, enviando-o, por meio eletrônico, à Secretaria da Corregedoria Regional e à Secretaria-Geral Judiciária,
para fins estatísticos; 
VI - submeter ao Coordenador dos CEJUSC JT 18 as questões processuais e administrativas relevantes; 
VII  - auxiliar os trabalhos de conciliação e na organização das pautas de audiência, quando necessário; 
VIII - executar os demais atos e medidas relacionados com a finalidade do CEJUSC JT 18. 
Parágrafo único. A Secretaria-Geral Judiciária consolidará os dados estatísticos referentes a cada trimestre e os enviará ao Conselho Superior da
Justiça do Trabalho. 
Art. 9º Compete aos CEJUSC JT 18:  
I - organizar as próprias pautas de audiências de tentativa de conciliação, observando-se os prazos legais e regulamentares, bem como as
diretrizes expedidas pelo Coordenador do CEJUSC JT 18; 
II - fixar a pauta de suas audiências em local de fácil acesso; 
III - disponibilizar o acesso aos processos incluídos na sua pauta de audiências de tentativa de conciliação; 
IV - apregoar as partes e conduzir as audiências de tentativa de conciliação; 
V - confeccionar as próprias atas de audiências. 
VI - providenciar a intimação de partes e advogados das datas, locais e horários das audiências, bem como dos despachos e das decisões
proferidas; 
Art. 10 As atividades das audiências de conciliação junto aos CENTROS serão presididas por Juízes Titulares e/ou Substitutos das Varas do
Trabalho, conforme escala fixa previamente organizada pelo Coordenador dos CEJUSC JT 18, que observará, na sua elaboração, o critério de
igualdade entre todas as unidades integrantes. 
Art. 11 Compete aos Juízes do Trabalho em atuação nos CENTROS: 
I - orientar, fiscalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas nos CENTROS; 
II - analisar os termos de acordo para homologá-los ou, mediante decisão fundamentada, declinar as razões pelas quais rejeita ou indefere o
pedido de homologação solicitado pelas partes interessadas; 
III - aplicar o previsto nos artigos 844 e 852-B, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, proferindo decisões de arquivamento, de perempção
temporária e, na hipótese de revelia em causas de menor complexidade e maduras para julgamento, a  seu  critério,  de  mérito;  
IV - receber requerimentos incidentais, resposta da parte e documentos; 
V - deferir ou não a realização de perícias e, em caso positivo, desde já fixar o prazo para a realização dos atos processuais, intimando as partes
para apresentação de quesitos e indicação de assistentes, designando o perito indicado pelo juiz competente para o feito ou encaminhando-se os
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autos à Vara do Trabalho de origem para tal finalidade; 
VI - julgar os incidentes de exceção de incompetência em razão do lugar quando a parte excepta quiser manifestar-se desde logo sobre a exceção
arguida, abrindo mão do prazo previsto no art. 800 da CLT, e as partes declararem a desnecessidade de produção de outras provas; 
VII - deferir ou rejeitar os pedidos de tutelas provisórias; 
VIII - despachar os requerimentos que lhe forem submetidos nos processos em tramitação no CENTRO; 
IX - adotar outras providências necessárias com vistas à celeridade processual, nos limites das atribuições inerentes ao CENTRO. 
Parágrafo único. Não se aplicam aos Juízes em atuação no CENTRO as disposições do artigo 2º da Resolução Administrativa nº 52, de 15 de
maio de 2014. 
Art. 12 Serão incluídos em pauta dos CEJUSC de 1º grau apenas os processos das Varas do Trabalho integrantes do CENTRO, que cuidará de os
selecionar.  
§ 1º Os CEJUSC poderão solicitar às Varas do Trabalho e às Turmas de 2º Grau processos onde credite a possibilidade de conciliação. 
§ 2º Uma vez solicitado processo pelo próprio CENTRO, a sua remessa será imediata, devendo eventual recusa se operar de forma
fundamentada. 
§ 3º Somente serão incluídas nas pautas dos CEJUSC as audiências iniciais de Varas adesas, facultando-se às demais a remessa de processos
em fase processual posterior, se vislumbrada a possibilidade de conciliação. 
Art. 13 Os esforços promovidos pelo conciliador, na audiência designada junto ao CEJUSC de 1º grau, e que contem com a assistência do juiz
escalado na forma do art. 7º, IV, e no exercício das atribuições previstas no art. 11, desta Resolução, atenderão ao que exige o art. 846 da CLT e,
uma vez frustrada a tentativa de conciliação, a audiência seguirá o seu curso regular, nos termos do art. 847 e seguintes da CLT e segundo as
atribuições do art. 11 desta resolução. 
Art. 14 Constarão no mandado ou notificação da reclamada e do reclamante: 
I - os dados e instruções para acesso dos autos eletrônicos, no sistema PJe-JT; 
II - a informação de que a defesa da reclamada, bem como os documentos que a acompanham, deverão ser protocolados no PJe até a realização
da proposta conciliatória, com a utilização de equipamento próprio, sendo automaticamente juntados, facultada a apresentação de defesa oral, 
conforme dispõe os arts. 22 e seus parágrafos da Resolução CSJT nº 185/2017; 
III - a informação de que, optando a parte por exercer a própria defesa, sem assistência de advogado, poderá formulá-la oralmente no prazo de 20
(vinte) minutos ou apresentá-la por escrito, nos termos do art. 847 da CLT, devidamente acompanhada dos documentos pertinentes; 
IV - a advertência de que o não comparecimento implicará na incidência dos efeitos da revelia e confissão (art. 844, CLT), presumindo-se
verdadeiros os fatos articulados pelo reclamante em sua petição inicial. 
Art. 15 Não obtida a conciliação, serão recebidos a defesa e os documentos, dos quais se dará vista à parte contrária para manifestação, ocasião
em que serão designados data e horário da audiência em prosseguimento, a ser realizada na Vara do Trabalho de origem, de acordo com a
parametrização fixada pelo magistrado competente para o feito, ficando cientes as partes de que deverão comparecer para prestar depoimento
pessoal, sob pena de confissão. 
§ 1º As partes sairão cientes de que deverão, na audiência em prosseguimento para instrução, trazer espontaneamente suas testemunhas,
conforme dispõe o art. 852-H da CLT, para o rito sumaríssimo e, nos demais ritos, por aplicação subsidiária, conforme dispõe o art. 455, §§ 1º a 3º,
do CPC. 
§ 2º As partes poderão, ainda na audiência de conciliação e desde que reste frustrada a autocomposição, requerer a intimação das testemunhas,
desde que demonstradas as condições exigidas no art. 455, § 4º, do CPC. 
Art. 16 Os trabalhos das mesas conciliatórias serão conduzidos por conciliadores do Tribunal que tenham participado de curso específico para
conciliadores promovido pela Escola Judicial do TRT 18 ou Escola Nacional da Magistratura Trabalhista - ENAMAT, preferencialmente graduados
ou graduandos em Direito. 
§ 1º O cadastro de conciliadores será composto por servidores efetivos e lotados no Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com formação e
aptidão para o exercício da atribuição. 
§ 2º O servidor conciliador será lotado no CEJUSC, onde exercerá suas atividades de forma exclusiva.  
Art. 17 Compete à Escola Judicial do TRT 18 à Secretaria de Gestão de Pessoas, dentro de suas competências: 
I - elaborar, revisar e atualizar o cadastro de conciliadores; 
II - atuar na formação e atualização dos conciliadores; 
III - atuar na formação e atualização dos magistrados integrantes do NUPEMEC JT 18 e dos CEJUSC JT 18 de 1º e 2º graus, em relação aos
papéis de mediação e conciliação. 
Art. 18 As atividades de conciliador contarão como tempo de atividade jurídica e servirá como título nos concursos públicos para ingresso na
carreira da magistratura em todos os ramos do Poder Judiciário nacional, nos termos dos artigos 59, Inciso IV, e 67, Inciso XII, ambos da
Resolução nº 75, de 12 de maio de 2009, do Conselho Nacional de Justiça. 
Art. 19 As conciliações homologadas e as decisões proferidas pelos Magistrados que atuam nos Centros serão computadas nos dados estatísticos
das respectivas Varas do Trabalho de origem, sendo consideradas ainda na produtividade dos Magistrados que atuaram nos CENTROS, salvo
convenção em sentido contrário adotada pelo Conselho Deliberativo referido no artigo 21. 
Art. 20 Os magistrados e servidores conciliadores e/ou mediadores indicados no art. 16 deverão se submeter à reciclagem continuada e à
avaliação dos usuários, por meio de pesquisas de satisfação anuais, cujo resultado será encaminhado ao NUPEMEC JT18 para que, nos termos
do art. 1º, X, desta Resolução, organize e envie os dados ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho. 
CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 21 O CEJUSC de 1º grau poderá instituir Conselho Deliberativo e definir o seu próprio regulamento, com o objetivo de estabelecer regras para
procedimentos internos, inclusive relativos à busca de uniformidade na tramitação processual e aplicação de soluções que atendam à celeridade
processual, bem como para a resolução de questões relativas à produtividade dos magistrados integrantes dos Centros. 
Parágrafo único. As recomendações de natureza processual voltadas para a uniformidade da tramitação processual, quando expedidas pelo
Conselho Deliberativo do CEJUSC de 1º grau, não terão caráter vinculante e suas redações deverão ser aprovadas pela maioria absoluta dos
magistrados integrantes. 
Art. 22 Ficam revogadas as Portarias GP/DG/SCJ nº 11/2011 e GP/SCJ nº 17/2013. 
Art. 23 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, devendo suas disposições ser
integralmente implantadas até 1º/7/2017. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 18 de abril de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE - SisDoc 
Pedro Horácio Borges de Assis 
Secretário-Geral da Presidência 
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 30/2017 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Referenda, com modificações, a Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 466/2016, que estabelece critérios para regime de serviço extraordinário o
âmbito deste Tribunal. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-
Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves
Taglialegna, Daniel Viana Júnior, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Welington Luis Peixoto, e do Excelentíssimo Procurador do
Trabalho Meicivan Lemes Lima, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque e
Geraldo Rodrigues do Nascimento, em razão de férias, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 024075/2016 (MA-
131/2016), RESOLVEU, por maioria, vencido o Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior, REFERENDAR, com as modificações
sugeridas pelos Desembargadores Breno Medeiros e Elvecio Moura dos Santos, a Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 466/2016, que estabelece
critérios para regime de serviço extraordinário o âmbito deste Tribunal, passando a referida portaria a ter a seguinte redação: 
“PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 466/2016 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
Considerando o disposto na Resolução nº 101, de 20 de abril de 2012, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, disponibilizada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho (Caderno Judiciário) nº 966/2012, de 26 de abril de 2012; 
Considerando as decisões do Egrégio Tribunal Pleno proferidas nos Processos Administrativos TRT 18ª nºs 7373/2016 (MA 085/2016) e
2859/2016 (MA 62/2016), que tratam de folgas compensatórias em face de trabalho de servidores em recessos e feriados, respectivamente; 
Considerando o teor da Resolução nº 88, de 8 de setembro de 2009, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a jornada de trabalho no
âmbito do Poder Judiciário; 
Considerando as disposições paradigmas da Resolução nº 584, de 12 de julho de 2016, do Supremo Tribunal Federal, e da Resolução nº 04, de
14 de março de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõem sobre pagamento de horas extras; e Considerando a necessidade de fixar
parâmetros uniformes para o funcionamento do Tribunal quanto a eventual prestação de jornada extraordinária de seus servidores, 
RESOLVE, 
Art. 1º Esta Portaria estabelece critérios para o regime de serviço extraordinário no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
Art. 2º Considera-se serviço extraordinário aquele que exceder à jornada de trabalho do servidor estabelecida em ato normativo. 
§ 1º O estabelecido no caput deste artigo não se aplica ao acréscimo da jornada decorrente da compensação de horários efetuada por servidor
estudante ao qual tenha sido concedido horário especial. 
§ 2º Em dias declarados de ponto facultativo somente considera-se serviço extraordinário aquele que exceder à jornada diária normal.  
§ 3º É vedada a prestação de serviço extraordinário no horário compreendido entre as 22 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte,
ressalvadas as situações excepcionais devidamente comprovadas. 
Art. 3º Autorizar-se-á a prestação do serviço extraordinário apenas em situações excepcionais e temporárias, devidamente justificadas.  
Art. 4º As horas excedentes à jornada diária computar-se-ão, preferencialmente, para compensação no prazo de até um ano. 
§ 1º Excepcionalmente, o Tribunal poderá remunerar a prestação de serviço extraordinário por servidores ocupantes de cargo efetivo e de função
comissionada previamente indicados pela unidade de lotação, com a devida descrição dos serviços a serem prestados.  
§ 2º Os servidores exercentes de cargos em comissão não têm direito a remuneração ou compensação das horas extras prestadas em dias úteis
ou pontos facultativos, permitida a compensação apenas em relação a sábados, domingos, feriados e recessos forenses.  
Art. 5º Os serviços extraordinários serão compensados com os seguintes acréscimos: 
I – cinquenta por cento em relação à hora normal de trabalho, se prestados em dias úteis, sábados e pontos facultativos;  
II – cem por cento em relação à hora normal de trabalho, se prestados em domingos, feriados e recessos previstos em lei. 
Art. 6º Compete ao Presidente do Tribunal ou à Diretoria-Geral autorizar previamente a prestação do serviço extraordinário, bem como a sua
compensação ou remuneração. 
§ 1º A remuneração prevista neste artigo condiciona-se à disponibilidade de recursos orçamentários. 
§ 2º (suprimido) 
§ 3º As horas de serviço extraordinário que tenham sido autorizadas conforme o parágrafo anterior computar-se-ão apenas para efeito de
compensação, não cabendo em nenhuma hipótese a remuneração. 
Art. 7º A base de cálculo do adicional de horas extras equivale à remuneração mensal do servidor, de acordo com o art. 41 da Lei nº 8.112, de
1990, excluídos o adicional de férias e a gratificação natalina. 
Parágrafo único. A remuneração do serviço extraordinário, prestado durante o período de substituição de titular de função comissionada, calcula-
se sobre a remuneração a que fizer jus o servidor em razão da substituição. 
Art. 8º O valor da hora extraordinária é calculado dividindo-se a remuneração mensal do servidor pelo resultado da multiplicação do número de
horas da jornada diária por trinta dias de trabalho, chegando-se ao divisor de 200 para cargo efetivo e para função comissionada, com os
seguintes acréscimos: 
I – cinquenta por cento em relação à hora normal de trabalho, quando prestado em dias úteis, sábados e pontos facultativos; 
II – cem por cento, quando prestado em domingos, feriados e recessos previstos em lei. 
Art. 9º O pagamento de horas extras somente se dará após a 8ª hora diária, até o limite de 50 (cinquenta) horas trabalhadas na semana, não se
admitindo jornada ininterrupta na hipótese de prestação de sobrejornada. 
Parágrafo único. Aos sábados, domingos, feriados e recessos previstos em lei a prestação de serviço extraordinário limita-se à jornada diária,
acrescida de 2 (duas) horas. 
Art. 10 À Secretaria de Gestão de Pessoas incumbe o controle individual das horas extraordinárias realizadas pelos servidores, a fim de garantir o
cumprimento dos limites estabelecidos no art. 9º. 
Art. 11. Somente se admite a prestação de serviços extraordinários aos sábados, domingos, feriados e recessos previstos em lei nos seguintes
casos: 
I – atividades essenciais que não possam ser realizadas em dias úteis;  
II – eventos que ocorram nesses dias, desde que seja impossível adotar escala de revezamento ou realizar a devida compensação; 
III – execução de serviços urgentes e inadiáveis. 
Art. 12. Os titulares das unidades encaminharão à Secretaria de Gestão de Pessoas, até o terceiro dia útil do mês subsequente ao da prestação
de serviço extraordinário, informação da quantidade de horas prestadas pelos servidores autorizados. 
Art. 13. A remuneração do serviço extraordinário efetuar-se-á em folha de pagamento do mês subsequente ao da efetiva prestação de serviço.  
Parágrafo único. A inobservância do prazo estabelecido no art. 12 desta Portaria implicará alteração da data de pagamento prevista no caput. 
Art. 14. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal. 
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Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente” 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 18 de abril de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE - SisDoc 
Pedro Horácio Borges de Assis 
Secretário-Geral da Presidência 
 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 31/2017 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Aprova a lista de convocação de Juízes Titulares de Varas do Trabalho para substituição e auxílio no Tribunal pelo critério de merecimento. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-
Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário
Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves Taglialegna, Daniel Viana Júnior, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Welington Luis Peixoto, e
do Excelentíssimo Procurador do Trabalho Meicivan Lemes Lima, consignada a ausência do Excelentíssimo Desembargador Geraldo Rodrigues
do Nascimento, em razão de férias, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 001340/2017 (MA-027/2017), e,
RESOLVEU, por unanimidade, aprovar a lista de convocação de Juízes Titulares de Varas do Trabalho para substituição e auxílio no Segundo
Grau, pelo critério de merecimento, conforme a seguir: 
1º) ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS 
2º) CÉSAR SILVEIRA 
3º) SILENE APARECIDA COELHO 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 18 de abril de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE - SisDoc 
Pedro Horácio Borges de Assis 
Secretário-Geral da Presidência 
 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 32/2017 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Recurso administrativo interposto pela servidora Karla Souza Melo contra decisão que indeferiu o requerimento de concessão de Licença-
capacitação. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-
Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário
Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves Taglialegna, Daniel Viana Júnior, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Welington Luis Peixoto, e
do Excelentíssimo Procurador do Trabalho Meicivan Lemes Lima, consignada a ausência do Excelentíssimo Desembargador Geraldo Rodrigues
do Nascimento, em razão de férias, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 025219/2016 (MA-022/2016), RESOLVEU,
por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela servidora Karla Souza Melo contra decisão que indeferiu o
requerimento de concessão de Licença-capacitação. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 18 de abril de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE - SisDoc 
Pedro Horácio Borges de Assis 
Secretário-Geral da Presidência 
 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 33/2017 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Aprova a lista de convocação de Juízes Titulares de Varas do Trabalho para substituição e auxílio no Tribunal pelo critério de antiguidade. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-
Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário
Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves Taglialegna, Daniel Viana Júnior, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Welington Luis Peixoto, e
do Excelentíssimo Procurador do Trabalho Meicivan Lemes Lima, consignada a ausência do Excelentíssimo Desembargador Geraldo Rodrigues
do Nascimento, em razão de férias, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 001339/2017 (MA-026/2017), e,
RESOLVEU, por unanimidade, aprovar a lista de convocação de Juízes Titulares de Varas do Trabalho para substituição e auxílio no Segundo
Grau, pelo critério de antiguidade, conforme a seguir: 
1º) SILENE APARECIDA COELHO 
2º) ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA 
3º) CÉSAR SILVEIRA 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 18 de abril de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE - SisDoc 
Pedro Horácio Borges de Assis 
Secretário-Geral da Presidência 
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 34/2017 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Mantém a Súmula nº 30 e cancela a Súmula nº 19, ambas deste Regional. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-
Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves
Taglialegna, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Welington Luis Peixoto e do Excelentíssimo Procurador do Trabalho, Meicivan
Lemes Lima, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque e Geraldo Rodrigues do
Nascimento, em gozo de férias, apreciando o incidente de uniformização de jurisprudência suscitado nos autos do Processo Administrativo
nº025849/2015 (MA-097/2015), e dando continuidade à sessão plenária iniciada em  14/06/2016, RESOLVEU: 
Art. 1º Por maioria, vencido o Desembargador Eugênio José Cesário Rosa, MANTER a Súmula nº 30. 
“SÚMULA Nº 30 
SÚMULAS E ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS. APLICAÇÃO RETROATIVA. O princípio da irretroatividade é aplicável às leis e não às
interpretações consolidadas, razão pela qual a nova súmula ou orientação jurisprudencial incide sobre os fatos ocorridos antes da sua edição,
desde que no período de vigência dos dispositivos legais interpretados.” 
Art. 2º Por unanimidade, CANCELAR a Súmula nº 19. 
“SÚMULA N° 19 
NORMA COLETIVA. EFEITO RETROATIVO. 
As condições de trabalho estabelecidas em norma coletiva só têm validade no respectivo período de vigência, sem prejuízo da possibilidade de
negociação sobre valores controvertidos atinentes a períodos anteriores.” 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 18 de abril de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE - SisDoc 
Pedro Horácio Borges de Assis 
Secretário-Geral da Presidência 
 
 
 
 

 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 21/2017 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Referenda a Portaria TRT18ª SCR/GM nº 794/2017, que autorizou o Juiz Celso Moredo Garcia a ausentar-se do país no período de 8 a 16 de abril
de 2017, pelo motivo que especifica. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-
Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário
Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves Taglialegna, Daniel Viana Júnior, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Welington Luis Peixoto, e
do Excelentíssimo Procurador do Trabalho, Meicivan Lemes Lima, consignada a ausência do Excelentíssimo Desembargador Geraldo Rodrigues
do Nascimento, em razão de férias, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 006305/2017 (MA-028/2017), RESOLVEU,
por unanimidade, referendar a Portaria TRT18ª SCR/GM nº 794/2017, que autorizou o Juiz Celso Moredo Garcia, titular da 11ª Vara do Trabalho
de Goiânia, a ausentar-se do país no período de 8 a 16 de abril de 2017, para participar como palestrante do “Congreso Internacional de Derecho
Deportivo – J5 Jurisports”, realizado na Cidade de Madrid, Espanha, de 10 a 11 de abril de 2017. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 18 de abril de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE - SisDoc 
Pedro Horácio Borges de Assis 
Secretário-Geral da Presidência 
 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 22/2017 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Referenda a Portaria TRT18ª SCR/GM nº 806/2017, que autorizou a Juíza Mânia Nascimento Borges de Pina a ausentar-se do país no período de
7 a 21 de abril de 2017, pelo motivo que especifica. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-
Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário
Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves Taglialegna, Daniel Viana Júnior, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Welington Luis Peixoto, e
do Excelentíssimo Procurador do Trabalho, Meicivan Lemes Lima, consignada a ausência do Excelentíssimo Desembargador Geraldo Rodrigues
do Nascimento, em razão de férias, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 004563/2017 (MA-019/2017), RESOLVEU,
por unanimidade, referendar a Portaria TRT18ª SCR/GM nº 806/2017, que autorizou a Juíza Mânia Nascimento Borges de Pina, Auxiliar Fixa da
Primeira Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, a ausentar-se do país no período de 7 a 21 de abril de 2017, por motivos particulares. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 18 de abril de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE - SisDoc 
Pedro Horácio Borges de Assis 
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Secretário-Geral da Presidência 
 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 23/2017 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Referenda a Portaria TRT18ª SCR/GM nº 805/2017, que autorizou a Juíza Eunice Fernandes de Castro a ausentar-se do país no período de 7 a
21 de abril de 2017, pelo motivo que especifica. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-
Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário
Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves Taglialegna, Daniel Viana Júnior, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Welington Luis Peixoto, e
do Excelentíssimo Procurador do Trabalho Meicivan Lemes Lima, consignada a ausência do Excelentíssimo Desembargador Geraldo Rodrigues
do Nascimento, em razão de férias, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 004419/2017 (MA-021/2017), RESOLVEU,
por unanimidade, referendar a Portaria TRT18ª SCR/GM nº 805/2017, que autorizou a Juíza Eunice Fernandes de Castro, Titular da Vara do
Trabalho de São Luís Montes Belos e do Posto Avançado de Iporá, a ausentar-se do país no período de 7 a 21 de abril de 2017, por motivos
particulares. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 18 de abril de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE - SisDoc 
Pedro Horácio Borges de Assis 
Secretário-Geral da Presidência 
 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 24/2017 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Concede ao Excelentíssimo Desembargador Welington Luis Peixoto 30 (trinta) dias de férias, para gozo no período que especifica e dá outras
providências. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-
Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário
Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves Taglialegna, Daniel Viana Júnior, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Welington Luis Peixoto, e
do Excelentíssimo Procurador do Trabalho, Meicivan Lemes Lima, consignada a ausência do Excelentíssimo Desembargador Geraldo Rodrigues
do Nascimento, em razão de férias, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 005624/2017 (MA-024/2017), RESOLVEU,
por unanimidade, conceder ao Excelentíssimo Desembargador Welington Luis Peixoto 30 (trinta) dias de férias, para fruição no período de
03/07/2017 a 01/08/2017. RESOLVEU, ainda, que neste período haverá somente três sessões da Segunda Turma, que contará com um
desembargador de cada uma das outras Turmas (1ª, 3ª e 4ª, nessa ordem), bem como que o gabinete do Desembargador Welington Luis Peixoto
não receberá distribuição durante as férias, devendo a Secretaria do PJE providenciar o bloqueio no sistema. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 18 de abril de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE - SisDoc 
Pedro Horácio Borges de Assis 
Secretário-Geral da Presidência 
 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 25/2017 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Referenda a Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016, que estabelece as denominações, a classificação e os requisitos para o exercício dos
cargos em comissão e das funções comissionadas no âmbito deste Tribunal. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-
Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves
Taglialegna, Daniel Viana Júnior, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Welington Luis Peixoto, e do Excelentíssimo Procurador do
Trabalho Meicivan Lemes Lima, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque e
Geraldo Rodrigues do Nascimento, em razão de férias, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 0013374/2016 (MA-
058/2016), RESOLVEU, por maioria, REFERENDAR, COM MODIFICAÇÃO, a Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016, que estabelece as
denominações, a classificação e os requisitos para o exercício dos cargos em comissão e das funções comissionadas no âmbito deste Tribunal,
acrescentando o parágrafo único ao artigo 3º, proposto pelo Desembargador Breno Medeiros, vencido o Desembargador Gentil Pio de Oliveira no
particular, passando a referida portaria a ter a seguinte redação: 
“PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016 
Estabelece as denominações, a classificação e os requisitos para o exercício dos cargos em comissão e das funções comissionadas no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a competência privativa dos Tribunais para organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem
vinculados, nos termos do art. 96, inciso I, alínea “b”, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
CONSIDERANDO que o § 2º do art. 5º da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, determina que as funções comissionadas de natureza
gerencial serão exercidas preferencialmente por servidores com formação superior; 
CONSIDERANDO que o § 8º do art. 5º da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, dispõe que para a investidura em cargos em comissão é
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exigida formação superior;  
CONSIDERANDO a necessidade de definir os critérios para o exercício de funções comissionadas de natureza não gerencial, conforme previsto
no § 6º do art. 5º da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006; 
CONSIDERANDO que o art. 1º da Resolução nº 147, de 7 de março de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, dispõe que a nomeação para o
exercício do cargo em comissão de Diretor de Secretaria de Vara do Trabalho deve recair preferencialmente em servidor bacharel em Direito,
salvo impossibilidade de atender ao requisito; 
CONSIDERANDO que o art. 103 do Regimento Interno deste Tribunal estabelece que os cargos em comissão de níveis CJ-1, CJ-2, CJ-3 e CJ-4
serão exercidos exclusivamente por servidores efetivos do Quadro Permanente de Pessoal da Justiça do Trabalho, portadores de diploma de
curso superior, devidamente reconhecido, compatível com as atribuições do respectivo cargo; 
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 7, de 18 de outubro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça, que disciplina o exercício de cargos,
empregos e funções por parentes, cônjuges e companheiros de magistrados e de servidores investidos em cargo de direção e assessoramento no
âmbito dos órgãos do Poder Judiciário; e CONSIDERANDO o que consta do Processo SISDOC nº 13.374/2016, RESOLVE, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno: 
Art. 1º Ficam estabelecidas, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as denominações, a classificação e os requisitos para o exercício dos
cargos em comissão e das funções comissionadas no âmbito deste Tribunal. 
Art. 2º A classificação dos cargos em comissão e das funções comissionadas definidas nos Anexos I e II desta Portaria obedece ao disposto no
art. 5º, caput e § 3º, da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, quanto à sua natureza gerencial ou de direção e assessoramento. 
Parágrafo único. A especificação das atribuições pertinentes a cada cargo em comissão e função comissionada será tratada no Regulamento
Geral desta Corte. 
Art. 3º Para os fins de que trata esta Portaria, define-se: 
I – cargo em comissão de direção: é aquele que possui como atribuição planejar, estabelecer diretrizes, dirigir, acompanhar, orientar, avaliar
estratégias e ações, e executar as políticas traçadas pelo Tribunal. 
II – cargo em comissão de assessoramento e função comissionada de assistência: são aqueles que possuem como atribuição realizar pesquisas e
estudos técnicos, bem como elaborar pareceres, despachos, relatórios e minutas de decisões. 
III – função comissionada de natureza gerencial: é aquela em que existe vínculo de subordinação e poder de decisão, exigindo-se do titular
participação em curso de desenvolvimento gerencial oferecido pelo órgão. 
Parágrafo único. Os cargos em comissão de Assessor de Desembargador compreendem atividades de assessoramento à autoridade no
desempenho de suas funções, exigindo, do seu titular, o desempenho dos atributos contidos nos incisos I, II e III. 
Art. 4º É vedada a nomeação para cargo em comissão e a designação para função comissionada, no âmbito deste Tribunal: 
I - por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes
vinculados;  
II - por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer servidor investido em
cargo de direção ou de assessoramento. 
§ 1º Ficam excepcionadas, nas hipóteses dos incisos I, II deste artigo, as nomeações ou designações de servidores ocupantes de cargo de
provimento efetivo das carreiras judiciárias, admitidos por concurso público, observada a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de
origem, a qualificação profissional do servidor e a complexidade inerente ao cargo em comissão a ser exercido, vedada, em qualquer caso a
nomeação ou designação para servir subordinado ao magistrado ou servidor determinante da incompatibilidade.  
Art. 5º Ficam resguardadas as situações constituídas até a data da publicação desta Portaria, salvo quanto às determinações constantes do art. 4º. 
Art. 6º Revoga-se a Portaria TRT 18ª GP/GDG nº 113/2000, referendada pela Resolução Administrativa nº 26/2000, a Portaria TRT 18ª GP/GDG
nº 257/2004 e a Portaria TRT 18ª GP/GDG nº 560/2004. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. Submeta-se, imediatamente, ao Tribunal Pleno, nos termos do Regimento Interno. 
Goiânia, 14 de junho de 2016. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente” 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 18 de abril de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE - SisDoc 
Pedro Horácio Borges de Assis 
Secretário-Geral da Presidência 
 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 26/2017 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Considera suspensas as férias do Excelentíssimo Desembargador Elvécio Moura dos Santos, no período de 15 a 17/03/2017 em razão de 
participação no CONEMATRA, realizado em São Luiz – MA, e no dia 22/03/2017 por ter participado da sessão de julgamento da Terceira Turma. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-
Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário
Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves Taglialegna, Daniel Viana Júnior, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Welington Luis Peixoto, e
do Excelentíssimo Procurador do Trabalho Meicivan Lemes Lima, consignada a ausência do Excelentíssimo Desembargador Geraldo Rodrigues
do Nascimento, em razão de férias, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 004697/2017 (MA-025/2017), RESOLVEU,
por unanimidade, considerar suspensas as férias do Excelentíssimo Desembargador Elvécio Moura dos Santos, no período de 15 a 17/03/2017
em razão de  participação no CONEMATRA, realizado em São Luiz – MA e no dia 22/03/2017 por ter participado da sessão de julgamento da
Terceira Turma. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 18 de abril de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE - SisDoc 
Pedro Horácio Borges de Assis 
Secretário-Geral da Presidência 
 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 27/2017 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Mantém as Súmulas nº 13 e 33, bem como a Tese Jurídica Prevalecente nº 1 e altera o teor das Súmulas nº 3, 14, 28 e 35, todas deste Regional. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-
Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves
Taglialegna, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Welington Luis Peixoto e do Excelentíssimo Procurador do Trabalho Meicivan Lemes
Lima, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque e Geraldo Rodrigues do
Nascimento, em gozo de férias, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 021535/2016 (MA-017/2017), RESOLVEU: 
Art. 1º Por unanimidade, manter as Súmulas nº 13 e 33, bem como a Tese Jurídica Prevalecente nº 1, deste Regional: 
“SÚMULA Nº 13 
PROCESSO DO TRABALHO. ART. 475-J DO CPC. INAPLICABILIDADE. 
É inaplicável ao processo do trabalho a multa prevista no art. 475-J do CPC, porque a matéria nele tratada possui disciplina própria na CLT.” 
“SÚMULA Nº 33 
EXECUÇÃO TRABALHISTA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. HIPÓTESES DE INCIDÊNCIA. PRAZO. 
I. Na execução trabalhista a prescrição intercorrente será declarada, inclusive de ofício, nos casos de paralisação por exclusiva inércia do credor e
de exaurimento dos meios de coerção do devedor (STF, súmula 327). 
II. O prazo de prescrição é quinquenal, contado do exaurimento do prazo previsto no art. 40, § 2º, da Lei 6.830/80.” 
“TESE JURÍDICA PREVALECENTE Nº 1 
EXECUÇÃO TRABALHISTA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE CRÉDITO. 
A execução trabalhista prescreve em cinco anos após a expedição de certidão de crédito.” 
Art. 2º Por unanimidade, alterar a redação das Súmulas nº 3, 14, 28 e 35, as quais passam a ter a seguinte redação: 
“SÚMULA Nº 3. INSTRUMENTO DE MANDATO SEM IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA OUTORGANTE.
VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE MEDIANTE EXAME DOS DEMAIS DOCUMENTOS DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. 
I - A teor do entendimento consubstanciado na súmula nº 456, I, do TST, é imprescindível a identificação do representante legal no instrumento de
mandato outorgado pela pessoa jurídica, sendo inviável a análise das demais provas dos autos para verificação da regularidade do instrumento de
mandato. 
II - Detectada a irregularidade de representação, aplica-se o disposto nos incisos II e III da Súmula nº 456 do TST, fixando-se o prazo de 05 (cinco)
dias para que seja sanado o vício.” 
“SÚMULA Nº 14. SALÁRIOS E OUTRAS ESPÉCIES SEMELHANTES. POSSIBILIDADE DE PENHORA. ART. 833, IV, §2º DO CPC. A
impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes, prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente nas hipóteses
em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais.” 
“SÚMULA Nº 28. PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO PARA O SEGUNDO GRAU. FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.
INEXIGIBILIDADE. No processo do trabalho os recursos para o segundo grau são interpostos por simples petição (CLT, art. 899) e por isso não
são exigíveis os requisitos de admissibilidade inscritos no art. 1.010, II, do CPC (CLT, art. 769).” 
“SÚMULA Nº 35. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. SENTENÇA QUE ACOLHE A PRESCRIÇÃO TOTAL COM DATA ANTERIOR A
20/02/2013. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A sentença de mérito nos moldes do art. 269, IV, do CPC/1973, proferida em data
anterior a 20/02/2013, fixa a competência residual da Justiça do Trabalho para prosseguir no processamento e julgamento da lide que envolve o
pedido de complementação de aposentadoria em face de entidade de previdência privada.” 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 18 de abril de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE - SisDoc 
Pedro Horácio Borges de Assis 
Secretário-Geral da Presidência 
 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 28/2017 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Acrescenta o inciso X e parágrafos ao art. 6º do Estatuto da Escola Judicial, bem como altera o inciso XIII do art. 13 do Regimento Interno,
relativos às diárias vinculadas à Escola Judicial 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-
Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves
Taglialegna, Daniel Viana Júnior, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Welington Luis Peixoto, e da Excelentíssima Procuradora-Chefe
da Procuradoria Regional do Trabalho, Janilda Guimarães de Lima, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Kathia Maria
Bomtempo de Albuquerque e Geraldo Rodrigues do Nascimento, em razão de férias, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
SisDoc nº 023772/2016 (MA-114/2016), RESOLVEU, por unanimidade: 
Art. 1º Fica acrescentado o inciso X e parágrafos ao artigo 6º do Estatuto da Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, que
passa a viger com a seguinte redação: 
Art. 6º ………………………...: 
(...) 
X – editar portaria fixando o valor de diárias a serem pagas a magistrados e servidores em eventos realizados pela EJ-18. 
§1º Os valores a que se refere o inciso X serão observados somente no pagamento das diárias concedidas para a participação de eventos
realizados após a publicação da respectiva portaria. 
§2º Não sendo editada a portaria de que trata o inciso X, as diárias a serem pagas a magistrados e servidores em eventos realizados pela EJ-18
obedecerão a tabela de valores aprovada pelo Tribunal Pleno na forma do art. 13, XIII, do Regimento Interno. 
Art. 2º Fica alterado o inciso XIII do art. 13 do Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, que passa a viger com a
seguinte redação: 
Art. 13 . …………………………………………………………………… 
(…) 
XIII – aprovar a tabela de diárias devidas a juízes e servidores, ressalvada a competência do Diretor da Escola Judicial para a regulamentação dos
valores a serem pagos sob o mesmo título em eventos por ela realizados. 
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Art. 3º Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 18 de abril de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE - SisDoc 
Pedro Horácio Borges de Assis 
Secretário-Geral da Presidência 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

COMISSÃO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS

Aviso/Comunicado

Comunicado de Gabarito

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SELEÇÃO PÚBLICA PARA ESTAGIÁRIOS 
DAS VARAS DO TRABALHO DE GOIÁS E GOIATUBA - DIREITO 
O Presidente da Comissão de Seleção de Estagiários do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região TORNA PÚBLICO o gabarito da prova
aplicada aos candidatos às vagas de estágio do curso de direito das Varas do Trabalho de Goiás e Goiatuba, APÓS ANÁLISE DE RECURSOS.
 
  

 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 20 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
Ricardo Lucena 
Presidente da Comissão de Seleção de Estagiários
 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Processo Administrativo nº: 5584/2017 
Interessada: ANA CRISTINA REBOUÇAS TORRES 
Assunto: Averbação de tempo de serviço/contribuição.  
Decisão: Averbação de 1328 dias, para fins de aposentadoria e disponibilidade, conforme certidão emitida pelo TRF 5ª Região. 
Goiânia, 20 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
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Processo Administrativo nº: 6839/2017 – SISDOC 
Interessado (a): Marielle Barbosa Negreiros Rolim 
Código: s202956 
Assunto: Inclusão de dependente para fins de Imposto de Renda 
Decisão: Deferimento 
Goiânia, 20 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
 

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 937/2017 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP Nº 518/2017 e o Processo
Administrativo – PA Nº 7674/2017, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de função
comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor VITOR ARGOLO CAFEZEIRO, código s203189, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da Secretaria-Geral Judiciária, anteriormente ocupada
pelo servidor SÉRGIO DIAS MARQUES, código s202259, a partir de 3 de abril de 2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 20 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 938/2017 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP Nº 518/2017 e o Processo
Administrativo – PA Nº 7651/2017, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelos servidores no formulário de designação de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar designado o servidor SEBASTIÃO MOREIRA FILHO, código s203295, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT 18ª FC-3, do Gabinete do Desembargador
do Trabalho Aldon do Vale Alves Taglialegna, anteriormente ocupada pelo servidor WESLEY PARREIRA SILVA, código s010474, no período de
11 a 17 de abril de 2017. 
Art. 2º Considerar designado o servidor MARCELO MENDES, código s100813, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Apoio de
Serviços Diversos, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT 18ª FC-3,
do Gabinete do Desembargador do Trabalho Aldon do Vale Alves Taglialegna, anteriormente ocupada pelo servidor SEBASTIÃO MOREIRA
FILHO, código s203295, a partir de 18 de abril de 2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 20 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª SGPE Nº 939/2017 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP Nº 518/2017 e o Processo
Administrativo – PA Nº 7878/2017, 
RESOLVE: 
Art. 1º Remover a servidora FERNANDA MENDONÇA E SILVA, código s203471, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da 13ª Vara do Trabalho de Goiânia para o Núcleo de Informações Funcionais, a partir de 24 de abril de 2017.                 
Art. 2º Remover a servidora SYLVIA PALMEIRA NASSAR, código s008739, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, da Coordenadoria de Comunicação Social para o Núcleo de Informações Funcionais, a partir de 25 de abril de 2017.         
Art. 3º Dispensar a servidora SYLVIA PALMEIRA NASSAR, código s008739, da função comissionada de Chefe de Seção (Seção de Cerimonial),
código TRT 18ª FC-4, da Coordenadoria de Comunicação Social, a partir de 25 de abril de 2017.                     
Art. 4º Revogar, a partir de 25 de abril de 2017, o art. 7º da Portaria TRT 18ª DG/SGPe Nº 252, de 3 de fevereiro de 2017, que designou a
servidora SILVANA GUEDES DE PAIVA BORDIGNON, código s012566, substituta da titular da função comissionada de Chefe de Seção (Seção
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de Cerimonial), código TRT 18ª FC-4, da Coordenadoria de Comunicação Social, ocupada pela servidora SYLVIA PALMEIRA NASSAR, código
s008739.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 20 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  SGPE Nº 940/2017 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP Nº 518/2017 e o Processo
Administrativo – PA Nº 7660/2017, 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares;  
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de substituto
de titular de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar o art. 9º da PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 915/2016, o qual designou o servidor ROGÉRIO NEVES SIQUEIRA, código
s161314, Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituto do titular da função comissionada de Chefe de
Núcleo, código TRT 18ª FC-6, do Núcleo de Manutenção e Conservação, ocupada pelo servidor PAULO HENRIQUE ALMEIDA LIMA, código
s203076.         
Art. 2º Designar o servidor AURO HENRIQUE SANDES ROCHA, código s007759, Técnico Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Núcleo, código TRT 18ª FC-6, do Núcleo de Manutenção e Conservação,
ocupada pelo servidor PAULO HENRIQUE ALMEIDA LIMA, código s203076, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 20 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 216/2017


Republicada por ter saído no DEJT nº 2162, de 3/2/2 017, pág. 6 com incorreção
no original.


O  DESEMBARGADOR  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL


REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA,


no uso de suas atribuições legais e regimentais, 


Considerando  os  Princípios  Constitucionais  da  Legalidade,


Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência dos atos administrativos;


Considerando a eleição dos novos Dirigentes do Tribunal Regional do


Trabalho da 18ª Região ocorrida em 8 de novembro de 2016;


Considerando  a  competência  privativa  dos  Tribunais  para  organizar


suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem vinculados, nos


termos do art. 96, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal;


Considerando a Resolução nº 63/2010 do CONSELHO SUPERIOR DA


JUSTIÇA  DO  TRABALHO  -  CSJT,  que  institui  a  padronização  da  estrutura


organizacional  e  de  pessoal  dos  órgãos  da  Justiça  do  Trabalho  de  primeiro  e


segundo graus;


Considerando a Resolução nº  240/2016 do CONSELHO NACIONAL


DE JUSTIÇA - CNJ, que dispõe sobre a Política Nacional de Gestão de Pessoas no


âmbito do Poder Judiciário e estabelece, em seu art. 13, parágrafo único, que as


“unidades de gestão de pessoas devem ser estruturadas em áreas especializadas


de atuação, tais como: Desenvolvimento Organizacional e de Pessoas; Legislação


de Pessoal; Formação e Capacitação; Pagamento; Saúde; Benefícios e Informações


Funcionais”;


Considerando a Resolução nº 175/2016 do CSJT, que dispõe sobre as


atividades de segurança institucional no âmbito da Justiça do Trabalho;


Considerando a Resolução nº 207/2015 do CNJ, que institui Política de


Atenção Integral à Saúde de Magistrados e Servidores do Poder Judiciário;
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Considerando a Resolução nº  85/2009 do CNJ,  que dispõe sobre a


Comunicação Social no âmbito do Poder Judiciário;


Considerando  a  Resolução  nº  172/2016  do  CSJT,  que  faculta  aos


Tribunais Regionais, em seu art. 5º, II, a indicação de servidores para a Assessoria


Parlamentar no âmbito do Conselho Superior da Justiça do Trabalho;


Considerando  a  Resolução  nº  136/2014  do  CSJT,  que  instituiu  o


Sistema Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho – PJe-JT como sistema


de processamento de informações e prática de atos processuais no âmbito desta


Justiça Especializada;


RESOLVE, ad referendum do Tribunal Pleno:


Art.  1º  A estrutura  organizacional  do Tribunal,  com suas respectivas


funções comissionadas e cargos em comissão, fica alterada na forma prevista nesta


Portaria.


Art.  2º  Determinar  as  extinções,  transferências  e  transformações


adiante especificadas:


I – Ficam extintos:


a) o Núcleo de Segurança e seu respectivo quadro de lotação; 


b) o Núcleo de Suporte ao Usuário do Pje e seu respectivo quadro de


lotação;


c) o Núcleo de Atendimento ao Cidadão e seu respectivo quadro de


lotação;


d) a Seção de Prevenção a Incêndios e Emergências;


e) a Seção de Segurança Operacional;


f) o Setor de Sistemas Judiciários;


g) o Setor de Desenvolvimento do Pje;


h) o Setor de Sustentação do Pje;


i) o Setor de Análise e Projetos de Sistemas;


j) a Seção de Jurisprudência;


k) a Seção de Registro e Preservação da Memória Institucional;


l) o Setor de Apoio às Comissões de Concurso;
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m) a Seção de Cadastro;


n) a Seção de Pagamento de Proventos e Pensões;


o) a Seção de Zeladoria;


p) a Seção de Escritório de Riscos;


q) o quadro de lotação do Núcleo de Formação e Desenvolvimento;


r)  o Setor de Gestão de Atendimento e Suporte Operacional;


s) a Seção de Desenvolvimento e Sustentação do Pje.


II – Ficam transformados:


a) a Divisão de Comunicação Social e Cerimonial em Coordenadoria


de Comunicação Social, e o respectivo cargo em comissão de Diretor de Divisão,


código TRT 18ª CJ-1, em Coordenador, código TRT 18ª CJ-2;


b)  a  Divisão  de  Segurança  e  Transporte  em Núcleo  de  Segurança


Institucional e Prevenção a Incêndios, alterando sua vinculação da Diretoria-Geral


para a Presidência;


c)  o  Núcleo  de  Relações  Institucionais  em  Assessoria  de  Apoio


Institucional;


d)  o  Núcleo  de  Estatística  e  Pesquisa  em Divisão  de  Estatística  e


Pesquisa, alterando sua vinculação da Secretaria da Corregedoria Regional para a


Secretaria de Gestão Estratégica;


e)  a  Secretaria  do  Tribunal  Pleno  em Núcleo  de  Apoio  ao  Tribunal


Pleno;


f) as Coordenadorias de Turmas em Divisões de Apoio às Turmas, e os


respectivos cargos em comissão de Coordenador, código TRT 18ª CJ-2, em Diretor


de Divisão, código TRT 18ª CJ-1;


g) o Núcleo de Assessoria Jurídica da Administração em Assessoria


Jurídica da Administração; 


h)  a  Coordenadoria  de  Licitações  e  Contratos  em  Secretaria  de


Licitações e Contratos, e o respectivo cargo em comissão de Coordenador, código


TRT 18ª CJ-2, em Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3;


i) a Coordenadoria de Sistemas em Divisão de Sistemas, e o respectivo


cargo em comissão de Coordenador, código TRT 18ª CJ-2, em Diretor de Divisão,


código TRT 18ª CJ-1;
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j)  a Coordenadoria de Material  e Logística em Núcleo de Material e


Logística; 


k)  a  Coordenadoria  de  Manutenção  e  Projetos  em  Secretaria  de


Manutenção e Projetos, e o respectivo cargo em comissão de Coordenador, código


TRT 18ª CJ-2, em Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3;


l) o Núcleo de Engenharia em Divisão de Engenharia; 


m) a Seção de Gestão Documental em Núcleo de Gestão Documental,


criando o respectivo quadro de lotação composto por onze servidores;


n)  a  Seção de Assistência  Fisioterapêutica  em Setor  de Assistência


Fisioterapêutica;


o)  a  Seção  de  Assistência  Psicossocial  em  Setor  de  Assistência


Psicossocial;


p)  o  Núcleo  de  Compras  em Seção  de  Compras,  extinguindo  seu


quadro  de  lotação  e  alterando  sua  vinculação  da  Secretaria  de  Licitações  e


Contratos para o Núcleo de Planejamento e Aquisições;


q)  o  Núcleo  de  Atendimento  ao  Usuário  de  TIC  em  Núcleo  de


Processos  Operacionais  de  Apoio,  alterando  sua  vinculação  da  Secretaria  de


Tecnologia da Informação e Comunicações para a Coordenadoria de Operações e


Atendimento de TIC;


s)  a  Gerência  de Arquitetura  da Informação e Banco de Dados em


Seção de Banco de Dados;


t) a Seção de Anotação de Dados Funcionais e Publicação em Setor de


Dados Funcionais, alterando sua vinculação da Secretaria de Gestão de Pessoas


para Divisão Administrativa de Gestão de Pessoas;


u) a Seção de Lotação e Controle de Funções em Setor de Provimento,


Lotação e Remoção, vinculado à Secretaria de Gestão de Pessoas;


v) a Seção de Seleção e Provimento em Núcleo de Desenvolvimento


de Pessoas,  vinculado à Secretaria  de Gestão de Pessoas,  criando o respectivo


quadro de lotação composto por dez servidores;


w) a Seção de Tempo de Serviço, Férias e Frequência em Setor de


Gestão  de  Frequências  e  Afastamentos,  vinculado  ao  Núcleo  de  Informações


Funcionais;


x) a Seção de Pagamento de Servidores em Núcleo de Pagamento de


Servidores, criando seu quadro de lotação composto por oito servidores;
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y)  a  Seção  de  Planejamento  Orçamentário  em  Núcleo  de


Administração Orçamentária e Financeira, criando o respectivo quadro de lotação


composto por cinco servidores;


z) o Setor de Engenharia Elétrica em Seção de Engenharia Elétrica;


aa)  o  Núcleo  de  Formação  e  Desenvolvimento  em  Gerência  de


Formação e Desenvolvimento; 


ab)  a  Seção  de  Educação  à  Distância  em  Setor  de  Educação  à


Distância, alterando sua vinculação do Núcleo de Formação e Desenvolvimento para


a Escola Judicial do TRT 18ª Região;


ac) a Seção de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados em  Setor


de  Formação  e  Aperfeiçoamento  de  Magistrados,  alterando  sua  vinculação  do


Núcleo de Formação e Desenvolvimento para a Escola Judicial do TRT 18ª Região;


ad) a Seção de Formação e Aperfeiçoamento de Servidores em Setor


de Formação e Aperfeiçoamento de Servidores, alterando sua vinculação do Núcleo


de Formação e Desenvolvimento para a Escola Judicial do TRT 18ª Região;


ae) a Seção de Escritório de Processos em Núcleo de Gerenciamento


de Processos e Riscos, criando o respectivo quadro de lotação composto por quatro


servidores;


af) a Seção de Magistrados em Gerência de Magistrados;


ag)  a Divisão de Informações Funcionais em Núcleo de Informações


Funcionais;


ah)  o  Setor  de  Responsabilidade  Socioambiental  em  Seção  de


Responsabilidade Socioambiental;


III – Ficam transferidas:


a)  a  vinculação  da  Secretaria  do  Juízo  Auxiliar  de  Execução,  da


Presidência para a Vice-Presidência;


b) a função comissionada de Chefe de Seção (Seção de Biblioteca),


código TRT 18ª FC-4, da Escola Judicial para o Núcleo de Gestão Documental;


c) duas funções comissionadas de Chefe de Seção (Seção de Suporte


às Contratações e Seção de Licitações), código TRT 18ª FC-4, da Secretaria de


Licitações e Contratos para o Núcleo de Planejamento e Aquisições;


d) duas funções comissionadas de Chefe de Seção (Seção de Gestão


de  Contratos  e  Seção  de  Elaboração  de  Contratos),  código  TRT 18ª  FC-4,  da


Secretaria de Licitações e Contratos para o Núcleo de Contratos;
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e) um cargo em comissão de Diretor de Divisão, código TRT 18ª CJ-1,


da Divisão de Informações Funcionais para a Divisão Administrativa de Gestão de


Pessoas;


f)  uma  função  comissionada  de  Chefe  de  Seção  (Seção  de


Aposentadoria  e  Pensão),  código  TRT  18ª FC-4,  da  Divisão  de  Informações


Funcionais para Seção de Aposentadoria, código TRT 18ª FC-4, vinculada ao Núcleo


de Legislação de Pessoal;


g) uma função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Benefícios),


código  TRT 18ª  FC-3,  da  Secretaria  de  Gestão  de  Pessoas  para  o  Núcleo  de


Legislação de Pessoal;


h)  uma  função  comissionada  de  Chefe  de  Seção  (Seção  de


Atermação), código TRT 18ª FC-4, do Núcleo de Atendimento ao Cidadão para o


Núcleo de Atendimento ao Cidadão e Cadastramento Processual;


i) a função comissionada de Assistente de Coordenadoria, código TRT


18ª FC-4, da Secretaria de Licitações e Contratos para o Núcleo de Planejamento e


Aquisições, alterando sua nomenclatura para Chefe de Seção (Seção de Compras),


código TRT 18ª FC-4;


j)  a  vinculação  da  Seção  de  Biblioteca,  da  Escola  Judicial  para  o


Núcleo de Gestão Documental;


k) a vinculação das Seções de Gestão de Contratos e de Elaboração


de Contratos, da Secretaria de Licitações e Contratos para o Núcleo de Contratos;


l) a vinculação das Seções de Licitações e de Suporte às Aquisições,


da  Secretaria  de  Licitações  e  Contratos  para  o  Núcleo  de  Planejamento  e


Aquisições;


m) a vinculação da Coordenadoria de Pagamento, da Diretoria-Geral


para a Secretaria de Gestão de Pessoas;


n)  a  vinculação  da  Seção  de  Contas  a  Pagar,  da  Secretaria  de


Orçamento e Finanças para o Núcleo de Contabilidade;


o) a vinculação da Seção de Execução Orçamentária, da Secretaria de


Orçamento e Finanças para o Núcleo de Administração Orçamentária e Financeira;


p)  a  vinculação  da  Seção  de  Pagamento  de  Bens  e  Serviços,  da


Secretaria de Orçamento e Finanças para o Núcleo de Contabilidade;


q) a vinculação da Seção de Pagamento de Diárias, da Coordenadoria


de Pagamento para o Núcleo de Contabilidade;


6                                    


Anexo 1 - PORTARIA PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 216/2017
2212/2017 - Segunda-feira, 24 de Abril  de 2017 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 6







r) a vinculação da Seção de Atermação, do Núcleo de Atendimento ao


Cidadão para o Núcleo de Atendimento ao Cidadão e Cadastramento Processual;


s) a vinculação da Seção de Administração Financeira, da Secretaria


de  Orçamento  e  Finanças  para  o  Núcleo  de  Administração  Orçamentária  e


Financeira,  bem  como  sua  nomenclatura  para  Seção  de  Administração


Orçamentária e Financeira;


t)  a  vinculação  do  Núcleo de  Gestão  de  Transporte,  da  Divisão  de


Segurança e Transporte para a Diretoria-Geral;


u)  a vinculação do Setor de Benefícios, da Secretaria de Gestão de


Pessoas para o Núcleo de Informações Funcionais;


v) a vinculação da função comissionada de Chefe de Núcleo, código


TRT 18ª FC-6, do Núcleo de Segurança para o Núcleo de Segurança Institucional e


Prevenção a Incêndios;


w) a vinculação da função comissionada de Chefe de Núcleo, código


TRT 18ª FC-6, do Núcleo de Compras para o Núcleo de Planejamento e Aquisições;


x) a vinculação da função comissionada de Assistente Administrativo,


código TRT 18ª FC-3, do Núcleo de Planejamento e Apoio às Contratações de TIC


para a Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações, ficando alterada


sua nomenclatura para Chefe de Setor (Setor de Apoio Administrativo e à Segurança


da Informação);


y)  a vinculação de duas funções comissionadas de Chefe de Setor,


código TRT 18ª FC-3, da Divisão de Sistemas para a Coordenadoria de Operações e


Atendimento de TIC; 


z)  a  vinculação  das  funções  comissionadas  de  Assistente


Administrativo, código TRT 18ª FC-3, da Divisão de Sistemas para a Coordenadoria


de Operações e Atendimento de TIC, ficando alterada sua nomenclatura para Chefe


de Setor, código TRT 18ª FC-3;


ac) a vinculação da função comissionada de Assistente Administrativo,


código  TRT  18ª  FC-3,  do  Núcleo  de  Processos  Operacionais  de  Apoio  para  a


Coordenadoria  de  Operações  e  Atendimento  de  TIC,  ficando  alterada  sua


nomenclatura para Chefe de Setor, código TRT 18ª FC-3; 


ad) a função comissionada de Assistente Administrativo,  código TRT


18ª FC-3, da Secretaria de Gestão de Pessoas para a Divisão Administrativa de


Gestão de Pessoas,  alterando sua nomenclatura  para Chefe de Setor  (Setor  de


Atendimento), código TRT 18ª FC-3;


7                                    


Anexo 1 - PORTARIA PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 216/2017
2212/2017 - Segunda-feira, 24 de Abril  de 2017 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 7







IV – Fica alterada a nomenclatura:


a) do cargo em comissão de Assessor da Diretoria-Geral, código TRT


18ª CJ-2, para Secretário-Executivo da Diretoria-Geral - código TRT 18ª CJ-2;


b) da função comissionada de Assistente de Serviço, código TRT 18ª


FC-4,  da  Diretoria-Geral,  para  Chefe  de  Seção  (Seção  de  Responsabilidade


Socioambiental), código TRT 18ª FC-4;


c) da função comissionada de Assistente Jurídico, código TRT 18ª FC-


5, da Assessoria Jurídica da Administração, para Chefe de Serviço, código TRT 18ª


FC-5;


d) de uma função comissionada de Assistente Administrativo, código


TRT 18ª FC-3, da Coordenadoria de Operações e Atendimento de TIC, para Chefe


de Setor, código TRT 18ª FC-3;


e) da função comissionada de Assistente de Divisão, código TRT 18ª


FC-3, da Coordenadoria de Comunicação Social, para Chefe de Setor, código TRT


18ª FC-3;


f)  das  funções  comissionadas  de  Assistente  de  Coordenadoria  de


Turma, código TRT 18ª FC-5, para Assistente de Divisão de Turma, código TRT 18ª


FC-5.


g)  de  Coordenadoria  de  Infraestrutura  e  Comunicações  para


Coordenadoria de Operações e Atendimento de TIC;


h)  de  Núcleo  de  Projetos  e  Processos  de  Negócio  em  Núcleo  de


Planejamento e Apoio às Contratações de TIC;


i)  de Núcleo de Gestão Processual para Núcleo de Atendimento ao


Cidadão e Cadastramento Processual;


j)  de  Setor  de  Administração  e  Equipamentos  para  Setor  de


Manutenção de Microinformática;


k) de Setor de Projetos e Processos para Setor de Planejamento de


TIC;


l) de Setor de Sistemas Administrativos para Setor de Manutenção de


Sistemas;


m) de Setor de Administração de Serviços de Infraestrutura de TIC para


Setor de Central de Processamento;


n) de Setor de Segurança de Redes para Setor de Backup de Dados;
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o) de Seção de Aposentadoria e Pensão para Seção de Aposentadoria,


vinculada ao Núcleo de Legislação de Pessoal;


p) de Seção de Contabilidade Analítica para Seção de Contabilidade,


alterando sua vinculação da Secretaria de Orçamento e Finanças para o Núcleo de


Contabilidade;


q)  de  Setor  de  Apoio  e  Relacionamento  para  Setor  de  Apoio


Administrativo de Controle de Materiais;


r)  de  Seção  de  Imprensa,  Divulgação  e  Multimídia  para  Seção  de


Imprensa e Multimídia;


s) de Seção de Engenharia para Seção de Engenharia Civil;


t) de Setor de Contratos e Materiais para Setor de Contratos;


Art. 3º Determinar a criação das unidades abaixo relacionadas : 


I  –  Seção  de  Criação  e  Comunicação  Digital,  vinculada  à


Coordenadoria de Comunicação Social;


II – Setor de Multimídia, vinculado à Coordenadoria de Comunicação


Social;


III  –  Setor  de  Comunicação  Interna,  vinculado  ao  Núcleo  de


Comunicação Organizacional;


IV – Setor  de Eventos,  vinculado à Coordenadoria  de Comunicação


Social; 


V  –  Núcleo  de  Comunicação  Organizacional,  vinculado  à


Coordenadoria de Comunicação Social, e o respectivo quadro de lotação composto


por dois servidores;


VI  –  Setor  de  Gerenciamento  de  Redes  Sociais,  vinculado  à


Coordenadoria de Comunicação Social;


VII – Seção de Acompanhamento de 1º e 2º Graus, vinculada à Divisão


de Estatística e Pesquisa; 


VIII  –  Núcleo  de  Contratos,  vinculado  à  Secretaria  de  Licitações  e


Contratos, e o respectivo quadro de lotação composto por nove servidores;


IX – Núcleo de Planejamento e Aquisições, vinculado à Secretaria de


Licitações e Contratos, e o respectivo quadro de lotação composto por dezessete


servidores;
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X  –  Setor  de  Apoio  Administrativo  e  Segurança  da  Informação,


vinculado à Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações;


XI – Setor de Banco de Dados do PJE, vinculado à Coordenadoria de


Operações e Atendimento de TIC;


XII  –  Setor  de  Operações  de  Servidores  de  Aplicação,  vinculado  à


Coordenadoria de Operações e Atendimento de TIC;


XIII – Setor de Suporte de Microinformática, vinculado à Coordenadoria


de Operações e Atendimento de TIC;


XIV – Seção de Suporte Remoto, vinculada ao Núcleo de Processos


Operacionais de Apoio;


XV – Setor de Transição de Serviço, vinculado ao Núcleo de Processos


Operacionais de Apoio;


XVI  –  Setor  de Suporte  a  Sistemas,  vinculado  à  Coordenadoria  de


Operações e Atendimento de TIC;


XVII  –  Setor  de  Suporte  a  Sistemas  Legados,  vinculado  à


Coordenadoria de Operações e Atendimento de TIC;


XVIII  –  Setor  de  Arquitetura  de  Software,  vinculado  à  Divisão  de


Sistemas;


XIX  –  Setor  de  Apoio  à  Gestão  de  Contratos,  vinculado  à


Coordenadoria de Operações e Atendimento de TIC;


XX–  Divisão  Administrativa  de  Gestão  de  Pessoas,  vinculada  à


Secretaria de Gestão de Pessoas, e o respectivo quadro de lotação composto por


oito servidores;


XXI  –  Seção  de  Melhorias  em  Processos,  vinculada  à  Divisão


Administrativa de Gestão de Pessoas;


XXII  –  Seção de  Gestão  e  Treinamento  de  Sistemas,  vinculada  à


Divisão Administrativa de Gestão de Pessoas;


XXIII  – Setor  de Atendimento,  vinculado à Divisão Administrativa  de


Gestão de Pessoas;


XXIV – Setor de Gestão por Competências, vinculado ao Núcleo de


Desenvolvimento de Pessoas;


XXV  –  Setor  de  Gestão  da  Carreira  e  Desempenho,  vinculado  ao


Núcleo de Desenvolvimento de Pessoas;
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XXVI–  Setor  de  Gestão  de  Estagiários,  vinculado  ao  Núcleo  de


Desenvolvimento de Pessoas;


XXVII – Setor de Treinamento e Capacitação, vinculado ao Núcleo de


Desenvolvimento de Pessoas;


XXVIII  –  Núcleo  de  Contabilidade,  vinculado  à  Secretaria  de


Orçamento  e  Finanças,  e  o  respectivo  quadro  de  lotação  composto  por  treze


servidores;


XXIX– Setor de Gestão Contratual, vinculado à Divisão de Engenharia;


XXX – Seção de Manutenção, vinculado ao Núcleo de Manutenção e


Conservação;


XXXI–  Núcleo  de  Administração  do  Fórum de  Goiânia,  vinculado  à


Secretaria de Manutenção e Projetos, e o respectivo quadro de lotação composto


por dois servidores;


XXXII – Secretaria de Gerenciamento do PJE, vinculada à Presidência,


e o respectivo quadro de lotação composto por treze servidores;


XXXIII  –  Gerência  de  Projetos  do  PJE,  vinculada  à  Secretaria  de


Gerenciamento do PJE; 


XXXIV  –  Seção  de  Desenvolvimento,  vinculada  à  Secretaria  de


Gerenciamento do PJE;


XXXV  –  Setor  de  Mídias  e  Manuais,  vinculado  à  Secretaria  de


Gerenciamento do PJE;


XXXVI  –  Setor  de  Suporte  de  1º  Nível,  vinculado  à  Secretaria  de


Gerenciamento do PJE;


XXXVII  –  Setor  de  Suporte  de  2º  Nível,  vinculado  à  Secretaria  de


Gerenciamento do PJE;


XXXVIII – Setor de Homologação e Implantação de Versões, vinculado


à Secretaria de Gerenciamento do PJE; 


XXXIX –  Seção de Planejamento,  vinculada à Secretaria de Gestão


Estratégica ;


XL  –  Setor  de  Consolidação  Normativa,  vinculado  ao  Núcleo  de


Legislação de Pessoal;


XLI - Setor de Análise de Processos, vinculado à Diretoria-Geral;


XLII - Setor de Novos Projetos, vinculado à Divisão de Sistemas.
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Art. 4º Organizar os cargos em comissão e as funções comissionadas
deste Tribunal, conforme quadros abaixo:


CRIAÇÃO


Quantidade Nível Destino


1


1


1


CJ-3
Secretaria de Licitações e Contratos


Secretaria de Manutenção e Projetos


Secretaria de Gerenciamento do PJe


1 CJ-2 Coordenadoria de Comunicação Social 


1


1


1


1


1


1


1


1


1


1


CJ-1


Assessoria de Apoio Institucional


Divisão de Estatística e Pesquisa


Divisão de Apoio à 1ª Turma Julgadora


Divisão de Apoio à 2ª Turma Julgadora


Divisão de Apoio à 3ª Turma Julgadora


Divisão de Apoio à 4ª Turma Julgadora


Assessoria Jurídica da Administração


Divisão de Sistemas


Divisão de Engenharia


Secretaria-Geral Judiciária


1


1


1


1


1


1


1


1


1


1


1


1


FC-6


Núcleo de Comunicação Organizacional


Núcleo de Apoio ao Tribunal Pleno


Núcleo de Contratos


Núcleo de Informações Funcionais


Núcleo de Desenvolvimento de Pessoas


Núcleo de Contabilidade 


Núcleo de Administração Orçamentária e Financeira


Núcleo de Pagamento de Servidores


Núcleo de Material e Logística


Núcleo de Administração do Fórum de Goiânia


Núcleo de Gestão Documental 


Núcleo de Gerenciamento de Processos e Riscos


1


1


1


1


1


1


FC-5
Assessoria de Apoio Institucional


Secretaria de Gerenciamento do PJe


Diretoria-Geral


Secretaria da Corregedoria Regional


Escola Judicial


Núcleo de Assistência da Diretoria-Geral
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2


1


1


1


1


1


1


FC-4


Assessoria de Apoio Institucional


Divisão de Estatística e Pesquisa


Coordenadoria de Operações e Atendimento de TIC


Núcleo de Legislação de Pessoal


Divisão de Engenharia


Coordenadoria de Comunicação Social 


Secretaria de Gerenciamento do PJE


3


1


2


2


4


4


1


5


3


FC-3


Coordenadoria de Comunicação Social 


Núcleo de Apoio ao Tribunal Pleno


Núcleo de Saúde


Assessoria Jurídica da Administração


Núcleo de Desenvolvimento de Pessoas


Secretaria da Corregedoria Regional


Secretaria-Geral Judiciária


Secretaria de Gerenciamento do PJE


Escola Judicial


4


1


2


FC-2 Secretaria-Geral Judiciária


Núcleo de Assistência da Diretoria-Geral


Núcleo de Gestão Documental


EXTINÇÃO


Quantidade Nível Origem


1 CJ-3 Secretaria do Tribunal Pleno


1


1


1


1


1


1


1


1


1


CJ-2


Coordenadoria da 1ª Turma Julgadora


Coordenadoria da 2ª Turma Julgadora


Coordenadoria da 3ª Turma Julgadora


Coordenadoria da 4ª Turma Julgadora


Coordenadoria de Licitações e Contratos


Coordenadoria de Sistemas


Coordenadoria de Material e Logística


Coordenadoria de Manutenção e Projetos


Secretaria-Geral Judiciária


1


1


1


CJ-1
Divisão de Comunicação Social e Cerimonial


Secretaria da Corregedoria Regional


Divisão de Segurança e Transporte


1


1


1


1


1


1


FC-6


Núcleo de Relações Institucionais


Núcleo de Estatística e Pesquisa


Núcleo de Assessoria Jurídica da Administração


Núcleo de Engenharia


Núcleo de Suporte ao Usuário do PJE


Núcleo de Atendimento ao Cidadão
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1 Núcleo de Formação e Desenvolvimento


3


1


1


1


1


FC-5


Gabinete da Presidência


Secretaria do Tribunal Pleno


Coordenadoria de Infraestrutura e Comunicações


Secretaria de Gestão de Pessoas


Secretaria-Geral Judiciária


2


2


1


2


3


3


1


1


3


3


1


FC-4


Escola Judicial


Núcleo de Saúde


Núcleo de Assessoria Jurídica da Administração


Núcleo de Segurança


Divisão de Informações Funcionais


Coordenadoria de Pagamento


Secretaria de Gestão Estratégica


Secretaria de Gestão de Pessoas


Secretaria da Corregedoria Regional


Núcleo de Formação e Desenvolvimento


Secretaria-Geral Judiciária


1


1


1


1


1


1


6


2


FC-3


Gabinete da Presidência


Núcleo de Estatística e Pesquisa


Divisão de Segurança e Transporte


Núcleo de Legislação de Pessoal


Divisão de Informações Funcionais


Secretaria de Orçamento e Finanças


Núcleo de Suporte ao Usuário do PJE


Núcleo de Assistência da Diretoria-Geral


2


1


1


3


1


FC-2


Divisão de Comunicação Social e Cerimonial


Núcleo de Manutenção e Conservação


Escola Judicial


Diretoria-Geral


Núcleo de Gestão de Transportes


Art.  5º  A  reorganização  dos  cargos  em  comissão  e  das  funções
comissionadas de que trata esta Portaria não gerará aumento de despesa, conforme
demonstrativos abaixo, restando, ainda, saldos residuais nos valores de R$ 1.468,10
(um mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e dez centavos) e R$ 130,37 (cento e
trinta reais e trinta e sete centavos), respectivamente.
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DEMONSTRATIVO DE DESPESAS
TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO


EXTINÇÃO CRIAÇÃO


Cargo em
Comissão/


Nível


Nº de Cargos Valor
(R$)


Total
(R$)


Cargos/ Nível Nº de Cargos Valor
(R$)


Total
(R$)


CJ-3 1 12.940,02 12.940,02 CJ-3 3 12.940,02 38.820,06


CJ-2 9 11.382,88 102.445,92 CJ-2 1 11.382,88 11.382,88


CJ-1 3 9.216,74 27.650,22 CJ-1 10 9.216,74 92.167,40


Total 13 143.036,16 Total 14 142.370,34


Saldo residual constante da Portaria TRT 18ª
GP/DG/SGPe nº 042/2015


802,28


Total 143.838,44


Saldo residual 1.468,10


DEMONSTRATIVO DE DESPESAS
TRANSFORMAÇÃO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS


EXTINÇÃO CRIAÇÃO


Funções/
Nível


Nº de Funções Valor
(R$)


Total
(R$)


Funções/ Nível Nº de Funções Valor
(R$)


Total
(R$)


FC-6 7 3.072,36 21.506,52 FC-6 12 3.072,36 36.868,32


FC-5 7 2.232,38 15.626,66 FC-5 6 2.232,38 13.394,28


FC-4 22 1.939,89 42677,58 FC-4 8 1.939,89 15519,12


FC-3 14 1.379,07 19.306,98 FC-3 25 1.379,07 34.476,75


FC-2 8 1.185,05 9.480,40 FC-2 7 1.185,05 8.295,35


Total 58 108598,14 Total 58 108553,82


Saldo residual constante da Portaria TRT 18ª
GP/DG/SGPe nº 396/2016


86,05


Total 108684,19


Saldo residual 130,37


Art. 6º. Ficam fixados os quadros de lotação, funções comissionadas e


de cargos em comissão das unidades do Tribunal, na forma do Anexo desta Portaria.


Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando


revogadas as disposições em contrário.


Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


Goiânia, 03 de fevereiro de 2017


[assinado eletronicamente]


BRENO MEDEIROS
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Desembargador Vice-Presidente,
no exercício da Presidência
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ANEXO


GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


2  CJ-3 - Assessor  
1  FC-6 – Chefe de Gabinete da Presidência
2  FC-5 – Assistente de Gabinete
1  FC-4 – Assistente de Serviço 
1  FC-3 – Assistente Administrativo


Total: 7
Lotação:13


Total de funções comissionadas: 5
Total de cargos em comissão: 2


NÚCLEO DE GOVERNANÇA CORPORATIVA DE TIC
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  FC-6 – Chefe de Núcleo
2  FC-3 – Chefe de Setor


Total: 3
Lotação:5


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


NÚCLEO DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL E PREVENÇÃO À INC ÊNDIOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  FC-6 – Chefe de Núcleo


Total: 1
Lotação:37


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 0


OUVIDORIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  FC-6 – Chefe da Secretaria da Ouvidoria
Total: 1


Lotação:3
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0


COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-2 – Diretor de Coordenadoria
3  FC-4 – Chefe de Seção
3  FC-3 – Chefe de Setor
1  FC-3 – Assistente Administrativo


Total: 8
Lotação:12


Total de funções comissionadas: 7
Total de cargos em comissão: 1
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NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO ORGANIZACIONAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  FC-6 - Chefe de Núcleo
1  FC-3 – Chefe de Setor


Total: 2
Lotação:2


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 0


GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


2  CJ-3 - Assessor 
5  FC-5 – Assistente de Gabinete
1  FC-5 – Chefe de Gabinete
3  FC-3 – Assistente Administrativo


Total: 11
Lotação:13


Total de funções comissionadas: 9 
Total de cargos em comissão: 2


SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA 
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-3 – Diretor de Secretaria
6  FC-5 – Assistente Jurídico
1  FC-3 – Assistente Administrativo


Total: 8
Lotação:20


Total de funções comissionadas: 7
Total de cargos em comissão: 1


NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES – NUGEP 
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  FC-6 – Chefe de Núcleo
Total: 1


Lotação:4
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-4 – Secretário-Geral da Presidência
1  CJ-2 – Assessor da Secretaria-Geral da Presidência
1  FC-5 – Chefe de Serviço 


Total: 3
Lotação:4


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 2


ASSESSORIA DE APOIO INSTITUCIONAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-1 – Assessor de Apoio Institucional
1  FC-5 – Assistente Jurídico
2  FC-4 – Assistente de Serviço


Total: 4
Lotação:4


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 1
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SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-3 – Diretor de Secretaria
1  FC-5 – Assistente de Secretaria
1  FC-5 – Chefe de Gerência
5  FC-3 – Assistente Administrativo


Total: 8
Lotação:13


Total de funções comissionadas: 7
Total de cargos em comissão: 1


GRUPO DE APOIO AOS JUÍZES VOLANTES
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


5  FC-5 – Assistente de Juiz Volante
Total: 5


Lotação:5
Total de funções comissionadas: 5


Total de cargos em comissão: 0


ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA  18ª REGIÃO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-1 – Secretário-Executivo
1  FC-5 – Chefe de Gerência
3  FC-3 – Chefe de Setor
1  FC-2 – Assistente


Total: 6
Lotação:13


Total de funções comissionadas: 5
Total de cargos em comissão: 1


SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-3 – Diretor de Secretaria
1  FC-5 – Assistente de Secretaria
5  FC-4 – Chefe de Seção


Total: 7
Lotação:12


Total de funções comissionadas: 6
Total de cargos em comissão: 1


SECRETARIA DO JUÍZO AUXILIAR DE EXECUÇÃO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-3 – Diretor de Secretaria
1  FC-5 - Assistente de Diretor de Secretaria
1  FC-4 – Chefe de Seção
1  FC-4 – Secretário de Audiência
1  FC-2 – Assistente


Total: 5
Lotação:13


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 1
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NÚCLEO DE PESQUISA PATRIMONIAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  FC-6 – Chefe de Núcleo
2  FC-3 – Assistente Administrativo


Total: 3
Lotação:3


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA 
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-3 – Diretor de Secretaria
1  FC-5 – Assistente de Secretaria
2  FC-4 – Chefe de Seção


Total: 4
Lotação:6


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 1


NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PROCESSOS E RISCOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  FC-6 – Chefe de Núcleo
Total: 1


Lotação:4
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0


DIVISÃO DE ESTATÍSTICA E PESQUISA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-1 – Diretor de Divisão
1  FC-4 – Chefe de Seção 


Total: 2
Lotação:5


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 1


GABINETES DE DESEMBARGADOR (12)
Quantitativo Cargo em comissão/funções comissionadas


24  CJ-3 – Assessor 
60  FC-5 – Assistente de Gabinete
12  FC-5 – Chefe de Gabinete
36  FC-3 – Assistente Administrativo


Total: 132
Lotação:156


Total de funções comissionadas: 108
Total de cargos em comissão: 24


NÚCLEO DE APOIO AO TRIBUNAL PLENO
Quantitativo Cargo em comissão/funções comissionadas


1  FC-6 – Chefe de Núcleo
1  FC-3 – Assistente Administrativo
1  FC-2 – Assistente


Total: 3
Lotação:5


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0
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DIVISÕES DE APOIO ÀS TURMAS (4)
Quantitativo Cargo em comissão/funções comissionadas


4  CJ-1 – Diretor de Divisão
4  FC-5 – Assistente de Divisão de Turma
4  FC-2 – Assistente


Total: 12
Lotação:28


Total de funções comissionadas: 8
Total de cargos em comissão: 4


DIRETORIA-GERAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-4 – Diretor-Geral
1  CJ-2 – Secretário Executivo da Diretoria-Geral
1  FC-5 – Chefe de Serviço
1  FC-5 – Chefe de Gabinete
1  FC-4 – Chefe de Seção
1  FC-3 – Chefe de Setor


Total: 6
Lotação:8


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 2


ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-1 – Assessor Jurídico da Administração
1  FC-5 – Chefe de Serviço
2  FC-3 – Assistente Administrativo


Total: 4
Lotação:4


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 1


NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA DA DIRETORIA-GERAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  FC-6 – Chefe de Núcleo
1  FC-5 – Assistente Jurídico
1  FC-5 – Chefe de Serviço 
1  FC-2 –  Assistente


Total: 4
Lotação:6


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 0


NÚCLEO DE SAÚDE
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  FC-6 – Chefe de Núcleo
2  FC-4 – Chefe de Seção
2  FC-3 – Chefe de Setor
2  FC-2 – Assistente 


Total: 7
Lotação:23


Total de funções comissionadas: 7
Total de cargos em comissão: 0
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NÚCLEO DE MATERIAL E LOGÍSTICA
Quantitativo Cargo em comissão/funções comissionadas


1  FC-6 – Chefe de Núcleo
2  FC-4 – Chefe de Seção
1  FC-4 – Assistente de Serviço
1  FC-3 – Assistente Administrativo


Total: 5
Lotação:12


Total de funções comissionadas: 5
Total de cargos em comissão: 0


NÚCLEO DE GESTÃO DE TRANSPORTES
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  FC-6 – Chefe de Núcleo


Total: 1
Lotação:11


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-3 – Diretor de Secretaria
1  FC-5 – Chefe de Serviço
1  FC-3 – Assistente Administrativo
1  FC-2 – Assistente


Total: 4
Lotação:4


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 1


NÚCLEO DE CONTRATOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  FC-6 – Chefe de Núcleo
2  FC-4 – Chefe de Seção


Total: 3
Lotação:9


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E AQUISIÇÕES
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  FC-6 – Chefe de Núcleo
3  FC-4 – Chefe de Seção
1  FC-2 – Assistente


Total: 5
Lotação:17


Total de funções comissionadas: 5
Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕ ES
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-3 – Diretor de Secretaria
1  FC-3 – Chefe de Setor


Total: 2
Lotação:4


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 1
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NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E APOIO ÀS CONTRATAÇÕES DE T IC
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  FC-6 – Chefe de Núcleo
1  FC-4 – Chefe de Seção
1  FC-3 – Chefe de Setor


Total: 3
Lotação:7


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


DIVISÃO DE SISTEMAS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-1 – Diretor de Divisão
1  FC-4 – Chefe de Seção
4  FC-3 – Chefe de Setor


Total: 6
Lotação:14


Total de funções comissionadas: 5
Total de cargos em comissão: 1


COORDENADORIA DE OPERAÇÕES E ATENDIMENTO DE TIC
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-2 – Diretor de Coordenadoria
3  FC-4 – Chefe de Seção
9  FC-3 – Chefe de Setor
1  FC-3 – Assistente Administrativo 


Total: 14
Lotação:23


Total de funções comissionadas: 13
Total de cargos em comissão: 1


NÚCLEO DE PROCESSOS OPERACIONAIS DE APOIO
Quantitativo Cargo em comissão/funções comissionadas


1  FC-6 – Chefe de Núcleo
1  FC-4 – Chefe de Seção
2  FC-3 – Chefe de Setor 


Total: 4
Lotação:11


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
Quantitativo Cargo em comissão/funções comissionadas


1  CJ-3 – Diretor de Secretaria
1  FC-3 – Chefe de Setor 
1  FC-3 – Assistente Administrativo 


Total: 3
Lotação:5


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 1
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NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
Quantitativo Cargo em comissão/funções comissionadas


1  FC-6 – Chefe de Núcleo
4  FC-3 – Chefe de Setor 


Total: 5
Lotação:10


Total de funções comissionadas: 5
Total de cargos em comissão: 0


NÚCLEO DE LEGISLAÇÃO DE PESSOAL
Quantitativo Cargo em comissão/funções comissionadas


1  FC-6 – Chefe de Núcleo
1  FC-4 – Chefe de Seção
1  FC-3 – Chefe de Setor 


Total: 3
Lotação:09


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


NÚCLEO DE INFORMAÇÕES FUNCIONAIS
Quantitativo Cargo em comissão/funções comissionadas


1  FC-6 – Chefe de Núcleo
2  FC-3 – Chefe de Setor 


Total: 3
Lotação:7


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


QUADRO DE LOTAÇÃO PROVISÓRIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


Total: 0
Lotação:0


Total de funções comissionadas: 0
Total de cargos em comissão: 0


DIVISÃO ADMINISTRATIVA DE GESTÃO DE PESSOAS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-1 – Diretor de Divisão
2  FC-4 – Chefe de Seção
2  FC-3 – Chefe de Setor


Total: 5


Lotação:08
Total de funções comissionadas: 4


Total de cargos em comissão: 1


COORDENADORIA DE PAGAMENTO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-2 – Diretor de Coordenadoria
1  FC-4 – Assistente de Coordenadoria
1  FC-4 – Chefe de Seção 


Total: 3
Lotação:04


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 1
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NÚCLEO DE PAGAMENTO DE SERVIDORES
Quantitativo Cargo em comissão/funções comissionadas


1  FC-6 – Chefe de Núcleo
Total: 1


Lotação:08
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-3 – Diretor de Secretaria
1  FC-5 – Chefe de Serviço


Total: 2
Lotação:02


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 1


NÚCLEO DE CONTABILIDADE 
Quantitativo Cargo em comissão/funções comissionadas


1  FC-6 – Chefe de Núcleo
4  FC-4 – Chefe de Seção


Total: 5
Lotação:13


Total de funções comissionadas: 5
Total de cargos em comissão: 0


NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
Quantitativo Cargo em comissão/funções comissionadas


1  FC-6 – Chefe de Núcleo
2  FC-4 – Chefe de Seção


Total: 3
Lotação:05


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


 SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E PROJETOS
Quantitativo Cargo em comissão/funções comissionadas


1  CJ-3 – Diretor de Secretaria
1  FC-4 – Assistente de Serviço


Total: 2
Lotação:03


Total de funções comissionadas: 1
Total de cargos em comissão: 1


DIVISÃO DE ENGENHARIA
Quantitativo Funções comissionadas


1  CJ-1 – Diretor de Divisão
3  FC-4 – Chefe de Seção 
1  FC-3 – Chefe de Setor
1  FC-3 – Assistente Administrativo


Total: 6
Lotação:13


Total de funções comissionadas: 5
Total de cargos em comissão: 1


NÚCLEO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
Quantitativo Funções comissionadas


1  FC-6 – Chefe de Núcleo
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1  FC-4 – Chefe de Seção 
3  FC-3 – Chefe de Setor
3  FC-2 – Assistente


Total: 8
Lotação:14


Total de funções comissionadas: 8
Total de cargos em comissão: 0


NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DO FÓRUM DE GOIÂNIA
Quantitativo Funções comissionadas


1  FC-6 – Chefe de Núcleo
Total: 1


Lotação:02
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-4 – Secretário-Geral Judiciário
1  CJ-1 – Assessor da Secretaria-Geral Judiciária
1  FC-3 – Assistente Administrativo
5  FC-2 – Assistente


Total: 8
Lotação:09


Total de funções comissionadas: 6
Total de cargos em comissão: 2


NÚCLEO DA ASSISTÊNCIA JURÍDICA DA SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  FC-6 – Chefe de Núcleo
2  FC-3 – Assistente Administrativo


Total: 3
Lotação:06


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 0


NÚCLEO DE GESTÃO DOCUMENTAL 
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  FC-6 – Chefe de Núcleo
1  FC-4 – Chefe de Seção
2  FC-2 – Assistente


Total: 4
Lotação:11


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 0


CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADAN IA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-1 – Secretário-Executivo
1  FC-4 – Secretário de Audiência
1  FC-2 – Assistente


Total: 3
Lotação:21


Total de funções comissionadas: 2 
Total de cargos em comissão: 1


NÚCLEO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO E CADASTRAMENTO PR OCESSUAL
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas
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1  FC-6 – Chefe de Núcleo
3  FC-4 – Chefe de Seção


Total: 4
Lotação:23


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-3 – Diretor de Secretaria
1  FC-5 – Assistente de Secretaria


53  FC-4 – Calculista
1  FC-3 – Assistente Administrativo


Total: 56
Lotação:66


Total de funções comissionadas: 55
Total de cargos em comissão: 1


COORDENADORIA DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS JUDICIAIS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-2 – Diretor de Coordenadoria
1  FC-4 - Assistente de Coordenadoria
1  FC-4 – Chefe de Seção


Total: 3
Lotação:49


Total de funções comissionadas: 2
Total de cargos em comissão: 1


SECRETARIA DE GERENCIAMENTO DO PJE
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-3 – Diretor de Secretaria
1  FC-5 – Chefe de Serviço
1  FC-4 – Chefe de Seção
4  FC-3 – Chefe de Setor
1  FC-3 – Assistente Administrativo 


Total:8
Lotação:13


Total de funções comissionadas: 7
Total de cargos em comissão: 1


VARAS DO TRABALHO DE GOIÂNIA (18)
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


18  CJ-3 – Diretor de Secretaria
18  FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria
36  FC-5 – Assistente de Juiz
36  FC-4 – Secretário de Audiência
36  FC-2 – Assistente


Total: 144
Lotação:216


Total de funções comissionadas: 126
Total de cargos em comissão: 18


FORO DE ANÁPOLIS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  FC-4 – Chefe da Secretaria de Foro Trabalhista
Total: 1


Lotação:15
Total de funções comissionadas: 1
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Total de cargos em comissão: 0


VARAS DO TRABALHO DE ANÁPOLIS (4)
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


4  CJ-3 – Diretor de Secretaria
4  FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria
8  FC-5 – Assistente de Juiz
8  FC-4 – Secretário de Audiência
4  FC-2 – Assistente


Total: 28
Lotação:40


Total de funções comissionadas: 24
Total de cargos em comissão: 4


FORO DE APARECIDA DE GOIÂNIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  FC-4 – Chefe da Secretaria de Foro Trabalhista
Total: 1


Lotação:11
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0
VARAS DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA (3)


Quantitativo Cargo em comissão/funções comissionadas
3  CJ-3 – Diretor de Secretaria
3  FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria
6  FC-5 – Assistente de Juiz
6  FC-4 – Secretário de Audiência
6  FC-2 – Assistente


Total: 24
Lotação:36


Total de funções comissionadas: 21
Total de cargos em comissão: 3


VARA DO TRABALHO DE CALDAS NOVAS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-3 – Diretor de Secretaria
1  FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria
2  FC-5 – Assistente de Juiz
2  FC-4 – Secretário de Audiência
1  FC-2 – Assistente


Total: 7
Lotação:12


Total de funções comissionadas: 6
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE CATALÃO
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-3 – Diretor de Secretaria
1  FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria
2  FC-5 – Assistente de Juiz
2  FC-4 – Secretário de Audiência
2  FC-2 – Assistente


Total: 8
Lotação:14


Total de funções comissionadas: 7
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE CERES
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas
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1  CJ-3 – Diretor de Secretaria
1  FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria
2  FC-5 – Assistente de Juiz
2  FC-4 – Secretário de Audiência
1  FC-2 – Assistente


Total: 7


Lotação:12
Total de funções comissionadas: 6


Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE FORMOSA
Quantitativo Cargo em comissão/funções comissionadas


1  CJ-3 – Diretor de Secretaria
1  FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria
1  FC-5 – Assistente de Juiz
1  FC-4 – Secretário de Audiência
1  FC-2 – Assistente


Total: 5
Lotação:10


Total de funções comissionadas: 4
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-3 – Diretor de Secretaria
1  FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria
2  FC-5 – Assistente de Juiz
2  FC-4 – Secretário de Audiência
4  FC-2 – Assistente


Total: 10
Lotação:17


Total de funções comissionadas: 9
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE GOIÁS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-3 – Diretor de Secretaria
1  FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria
2  FC-5 – Assistente de Juiz
2  FC-4 – Secretário de Audiência
3  FC-2 – Assistente


Total: 9
Lotação:16


Total de funções comissionadas: 8
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-3 – Diretor de Secretaria
1  FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria
2  FC-5 – Assistente de Juiz
2  FC-4 – Secretário de Audiência
2  FC-2 – Assistente


Total: 8
Lotação:14


Total de funções comissionadas: 7
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE INHUMAS
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Quantitativo Cargo em comissão/funções comissionadas
1  CJ-3 – Diretor de Secretaria
1  FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria
2  FC-5 – Assistente de Juiz
2  FC-4 – Secretário de Audiência
2  FC-2 – Assistente


Total: 8
Lotação:15


Total de funções comissionadas: 7
Total de cargos em comissão: 1


FORO DE ITUMBIARA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  FC-4 – Chefe da Secretaria de Foro Trabalhista
Total: 1


Lotação:07
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0


VARAS DO TRABALHO DE ITUMBIARA (2)
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


2  CJ-3 – Diretor de Secretaria
2  FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria
4  FC-5 – Assistente de Juiz
4  FC-4 – Secretário de Audiência
2  FC-2 – Assistente


Total: 14
Lotação:22


Total de funções comissionadas: 12
Total de cargos em comissão: 2


VARA DO TRABALHO DE JATAÍ
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-3 – Diretor de Secretaria
1  FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria
2  FC-5 – Assistente de Juiz
2  FC-4 – Secretário de Audiência
2  FC-2 – Assistente


Total: 8
Lotação:13


Total de funções comissionadas: 7
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-3 – Diretor de Secretaria
1  FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria
2  FC-5 – Assistente de Juiz
2  FC-4 – Secretário de Audiência
2  FC-2 – Assistente


Total: 8
Lotação:14


Total de funções comissionadas: 7
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE MINEIROS


30                                    


Anexo 1 - PORTARIA PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 216/2017
2212/2017 - Segunda-feira, 24 de Abril  de 2017 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 30







Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas
1  CJ-3 – Diretor de Secretaria
1  FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria
2  FC-5 – Assistente de Juiz
2  FC-4 – Secretário de Audiência
2  FC-2 – Assistente


Total: 8
Lotação:13


Total de funções comissionadas: 7
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE PIRES DO RIO


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas
1  CJ-3 – Diretor de Secretaria
1  FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria
1  FC-5 – Assistente de Juiz
1  FC-4 – Secretário de Audiência


Total: 4
Lotação:09


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE POSSE


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas
1  CJ-3 – Diretor de Secretaria
1  FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria
1  FC-5 – Assistente de Juiz
1  FC-4 – Secretário de Audiência


Total: 4
Lotação:08


Total de funções comissionadas: 3
Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE QUIRINÓPOLIS


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas
1  CJ-3 – Diretor de Secretaria
1  FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria
2  FC-5 – Assistente de Juiz
2  FC-4 – Secretário de Audiência
2  FC-2 – Assistente


Total: 8
Lotação:14


Total de funções comissionadas: 7
Total de cargos em comissão: 1


FORO DE RIO VERDE
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  FC-4 – Chefe da Secretaria de Foro Trabalhista
Total: 1


Lotação:11
Total de funções comissionadas: 1


Total de cargos em comissão: 0


VARAS DO TRABALHO DE RIO VERDE (4)
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


4  CJ-3 – Diretor de Secretaria
4  FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria
8  FC-5 – Assistente de Juiz
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8  FC-4 – Secretário de Audiência
8  FC-2 – Assistente


Total: 32
Lotação:48


Total de funções comissionadas: 28
Total de cargos em comissão: 4


VARA DO TRABALHO DE SÃO LUÍS DE MONTES BELOS
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-3 – Diretor de Secretaria
1  FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria
2  FC-5 – Assistente de Juiz
2  FC-4 – Secretário de Audiência
2  FC-2 – Assistente


Sub-Total: 8
POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE IPORÁ


1  FC-6 – Chefe de Posto Avançado
1  FC-4 – Secretário de Audiência


Sub-Total: 2
Total: 10


Lotação:18
Total de funções comissionadas: 9


Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE URUAÇU
Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1  CJ-3 – Diretor de Secretaria
1  FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria
2  FC-5 – Assistente de Juiz
2  FC-4 – Secretário de Audiência
2  FC-2 – Assistente


Sub-Total: 8
POSTO AVANÇADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE PORANGATU


1  FC-6 – Chefe de Posto Avançado
1  FC-4 – Secretário de Audiência


Sub-Total: 2
Total: 10


Lotação:18
Total de funções comissionadas: 9


Total de cargos em comissão: 1


VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas
1  CJ-3 – Diretor de Secretaria
1  FC-5 – Assistente de Diretor de Secretaria
2  FC-5 – Assistente de Juiz
2  FC-4 – Secretário de Audiência
3  FC-2 – Assistente


Total: 9
Lotação:16


Total de funções comissionadas: 8
Total de cargos em comissão: 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE GOIÁS


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL
ANO 2017


Nos dias 19 e 20 de abril de 2017, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional


do  Trabalho  da  18ª  Região,  Paulo  Pimenta,  e  o  Assistente  da  Secretaria  da


Corregedoria  Regional,  Alisson  Moura  Luduvice,  foram  recepcionados  pela


Excelentíssima  Juíza  Titular,  Ana  Deusdedith  Pereira,  pela  Excelentíssima  Juíza


Auxiliar,  Andressa Kalliny de Andrade Carvalho,  pelo Diretor de Secretaria e demais


servidores da unidade, para conclusão da correição ordinária relativa a este exercício,


iniciada em 03 de abril de 2017, com fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação


das Leis do Trabalho. 


O  edital  nº 16/2017,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº 


2192/2017, em 22 de março de 2017, na página 1, tornou pública a correição ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O Desembargador-Corregedor inspecionou a Vara do Trabalho de Goiás, adotando-se


a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º, II, do Provimento


TRT18ª  SCR  nº  06/2011,  oportunidade  em  que  conversou  com  as  magistradas,


servidores,  estagiários  e  demais  colaboradores,  orientando-os  quanto  às  melhores


práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços, notadamente o


da prestação jurisdicional.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos  Advogados  do  Brasil  –  Subseção  Goiás  e  a  AGATRA –  Associação


Goiana  dos  Advogados  Trabalhistas  foram  informadas  da  realização  da  Correição


Ordinária  nessa  Vara  do  Trabalho,  através  dos  Ofícios  TRT/SCR  Nº  081  e  083,


expedidos  em  30  de  março  de  2017.  Durante  os  trabalhos  correcionais,  o


Desembargador-Corregedor recebeu a visita dos seguintes advogados: Dra. Ludmilla


Borges  Pires  Adorno  –  OAB/GO –  27.534  (Presidente  da  Comissão  de  Direito  do
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Trabalho da Subseção da OAB de Goiás), Dra. Letícia Bonifácio Neves de Carvalho


– OAB/GO – 41.746, Dr. Alcimínio Simões Correa Júnior – OAB/GO –14.856, e Dr.


Haroldo  José  Rosa  Machado  Filho  –  OAB/GO  -  5739.  Na  oportunidade,


reivindicaram o retorno do município de Itaberaí  para a  jurisdição desta  Vara do


Trabalho, em razão da maior afinidade socioeconômica daquele município com a


cidade  de  Goiás,  aliada  às  dificuldades  enfrentadas  pelos  advogados  e


jurisdicionados no deslocamento para a Vara do Trabalho de Inhumas, cuja distância


é  maior,  bem  como  aduzindo  que  tal  providência  contribuiria  para  o  melhor


equacionamento da distribuição da carga de trabalho entre as varas desta e daquela


cidade, além de contar com o apoio da Subseção da OAB de Inhumas. Encareceram


também  a  necessidade  de  edificação  de  uma  nova  sede  para  esta  Vara,  que


solucione os  problemas enfrentados em decorrência  da  idade do  prédio  atual  e


limitações decorrentes de sua condição de patrimônio histórico tombado. Elogiaram


a celeridade no andamento  dos processos na Vara  do Trabalho e a  atuação do


Núcleo de Conciliação, cuja eficiência tem repercutido positivamente na solução dos


conflitos  trabalhistas.  Os ilustres causídicos elogiaram também as magistradas e


servidores da Secretaria pela presteza e cordialidade no atendimento dispensado às


partes e advogados, revelando constante disposição de resolver os problemas que


lhe  são  colocados  com  rapidez  e  eficiência.  O  Desembargador-Corregedor


comunicou aos ilustres advogados que já se encontra em trâmite processo que visa


a obtenção de área onde possa ser edificada nova sede que proporcione condições


mais dignas, funcionais e confortáveis para o atendimento à comunidade vilaboense,


o  que  se  espera  seja  possível  dentro  de  um  prazo  razoável,  malgrado  as


dificuldades  orçamentárias  a  serem  superadas  pela  Justiça  do  Trabalho  nos


próximos anos. Sem prejuízo de tais  providências,  o Desembargador-Corregedor


deu a saber que proporá a adoção de pontuais melhoramentos no edifício atual que,


dentro das limitações impostas pelo tombamento, sejam capazes de proporcionar


condições mais adequadas de trabalho até que se concretize a mudança para uma


sede definitiva. Quanto à redefinição da jurisdição, esclareceu ser o tema afeto ao


Tribunal Pleno, comprometendo-se todavia, a desencadear processo administrativo


com vistas a análise de viabilidade de atendimento da pretensão, determinando de


imediato  que  a  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  tome  as  providências


necessárias  para  tanto.  Ao  término  da  audiência,  o  Desembargador-Corregedor


agradeceu  a  visita  dos  ilustres  advogados,  que  em  muito  contribui  para  o


aprimoramento  dos serviços  prestados pela  Justiça  do Trabalho,  colocando-se à


disposição da OAB sempre que entenderem necessário, externando, ainda, a sua


satisfação  diante  do  reconhecimento  da  classe  dos  advogados  pelo  nível  de


excelência do atendimento prestado pela Vara do Trabalho de Goiás,  cumprindo
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bem a sua missão institucional.


3 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


A Vara do Trabalho de Goiás possui jurisdição sobre os municípios de Araguapaz,


Aruanã, Britânia, Buriti  de Goiás, Faina, Guaraíta, Heitoraí, Itapirapuã, Jussara,


Matrinchã, Mossâmedes, Mozarlândia, Novo Brasil, Sanclerlândia e Santa Fé de


Goiás. 


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Goiás, desde 2010 houve um decréscimo populacional da


ordem de 1,85%, (de  24.727 para 24.269 habitantes1 em 2016).  O município de


Goiás notabiliza-se por ser um dos principais polos turísticos do Estado de Goiás,


notadamente em razão de ser reconhecido em 2001 pela UNESCO como Patrimônio


Histórico e Cultural Mundial por sua arquitetura barroca peculiar, por suas tradições


culturais seculares e pela natureza exuberante que a circunda. O setor de serviços


responde  por  cerca  de  60%  do  PIB  do  município.  Segundo  as  estatísticas  do


Cadastro Central de Empresas – 2014, o município possui 642 empresas instaladas


atuantes,  com  pessoal  ocupado  assalariado  da  ordem  de  2.857  pessoas,  com


salário médio mensal de 2 salários mínimos. Cerca de 75% da população vive na


área urbana do município.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para ano de 2016, disponíveis em 
www.ibge.gov.br.
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Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a março.


A unidade recebeu, no último exercício (2016), 1.846 novas ações. Considerado o


último quinquênio (2012/2016) a unidade recebeu, em média, 2.386 processos/ano.


O gráfico acima demonstra uma tendência de queda da  demanda processual  na


unidade, notadamente a partir da edição da RA nº 21/2014, que alterou a jurisdição


da Vara do Trabalho de Goiás, transferindo os municípios de Itapuranga e Itaberaí


para as Varas do Trabalho de Ceres e Inhumas, respectivamente. Neste exercício,


considerando-se a projeção do primeiro trimestre, a demanda processual desta Vara


do Trabalho deverá ficar em torno de 1600 processos. Em razão disso, não obstante


o  disposto  artigo  9º,  parágrafo  1º  da  Resolução  63/2010  do  CSJT2,  o


Desembargador-Corregedor  entendeu  adequada  a  manutenção  de  apenas  uma


Vara do trabalho na localidade.


2 “Art. 9º, § 1º: Nas localidades que já disponham de Varas do Trabalho, a  criação de uma nova unidade somente poderá ser
proposta quando a média de processos anualmente recebidos em cada Vara existente, apurada nos três anos anteriores,
for igual ou superior a 1.500 (mil e quinhentos). (Renumerado por força do art. 1º da Resolução nº 93, aprovada em 23 de
março de 2012)”
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4. DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


4.1 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 227 dias úteis no período correcionado.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que as magistradas atuantes


nesta  Vara  do  Trabalho  residem  nos  limites  da  jurisdição,  comparecendo


habitualmente  à  unidade  e  realizando  audiências  de  segunda  a  quinta-feira,  em


sistema  de  revezamento  semanal,  assiduidade  considerada  condizente  com  a


demanda processual desta Vara do Trabalho, nos termos do art. 19, II, da CPCGJT.


4.2 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a março.
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M é d i a 2 . 3 7 5 1 9 7 , 9 2 1 0 , 5 6


V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  G o i á s
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* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a março.


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a março.


6
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* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a março.


As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram uma certa estabilidade


nos prazos médios da Vara do Trabalho, em ambos os ritos.  Os dados deste ano


ainda  não  refletem  a  realidade  da  Vara  do  Trabalho,  em  razão  do  período  de


suspensão da realização de audiências, conforme disposto no artigo 220, § 2º, do


CPC, bem como do período de carnaval. Com efeito, segundo os dados estatísticos


extraídos do SIG – Sistema Integrado de Gerenciamento da Corregedoria Regional,


o prazo médio para designação da 1ª audiência no rito sumaríssimo, que era de


26,56 dias no ano de 2015, sofreu ligeira diminuição, em 2016, reduzindo para 23,01


dias; no rito ordinário,  o  prazo médio aferido passou de  31,55 dias em 2015 para


26,86 dias em 2016.  No que respeita  ao prazo médio  da entrega da prestação


jurisdicional, os referidos relatórios apontam que, no rito sumaríssimo, a média de


52,03 dias em 2015,  permaneceu em  52,32 dias,  em 2016, ao passo que, nos


processos  submetidos  ao  rito  ordinário,  o  prazo  de  124,07 dias em  2015,


permaneceu  estável  em 2016,  com ligeira  oscilação  para 126,48  dias.  Convém


ressaltar, a par da estabilidade verificada, que todos os prazos médios desta Vara do


Trabalho estão bem abaixo da média aferida para toda a Região, bem como para as


demais  unidades  com movimentação processual  similar.  De igual  modo,  merece


destaque  o baixo índice de congestionamento na fase de conhecimento no último


triênio,  de apenas  19% em 2016, bem abaixo da média do Regional  no mesmo
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período (conforme item 1 do Relatório de Correição), e o elevado índice de acordos,


de  74,8% no exercício  anterior,  bem superior  à  média  regional,  o  que  realça  o


comprometimento  e  operosidade  das  Excelentíssimas  Juízas  Titular  e  Auxiliar,


merecendo o devido reconhecimento da Corregedoria Regional nesta oportunidade.


4.3 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a março.


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a março.


8
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No exercício de 2016, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 79,65%


no  cumprimento  da  Meta  5  do  CNJ  (Baixar  quantidade  maior  de  processos  de


execução do que o total de casos novos no ano corrente). Traduzindo em números,


a Vara do Trabalho de Goiás iniciou 171 e baixou 137 execuções, o que culminou


em uma taxa de congestionamento de 81%, acima da média do Regional no mesmo


ano, sendo tal resultado decorrente da dificuldade de execução de devedores de


pequeno porte, devendo ser considerado à luz do pequeno volume de execução em


trâmite no juízo, proporcionalmente ao volume de ações ajuizadas. Neste exercício,


a unidade iniciou 43 e baixou 54 execuções até o momento, o que corresponde a um


índice de cumprimento parcial da referida meta de 139,53%. Nada obstante, para um


melhor  desempenho  desta  Vara  do  Trabalho  na  fase  executória,  o


Desembargador-Corregedor solicitou especial atenção das Excelentíssimas Juízas


que  aqui  atuam,  com  o  seu  corpo  de  servidores,  quanto  ao  cumprimento  da


Recomendação  nº  2/CGJT/TST  de  2011,  encaminhada  pelo  Ofício  Circular  nº


17/2017  TRT18-SCR,  analisando  a  possibilidade  de  uma  maior  inclusão  de


processos da fase executória em pauta para tentativa de conciliação.


5 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


6 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


6.1 Que a Secretaria proceda ao lançamento nos sistemas informatizados de


1º grau do movimento que indica a suspensão do processo por execução frustrada,


relativamente aos processos que deixaram de receber esse movimento no período


correcionado, nos termos do artigo 49 do PGC, conforme apurado no item 7.2. – 8


do Relatório de Correição; 


Esta recomendação não foi  atendida,  razão por que será reiterada no


item 7.1.1.


6.2 A  observância  à  RECOMENDAÇÃO  TRT  18ª  SCR  Nº  1/2014,  de


3/07/2014,  que  dispõe  acerca  dos  recolhimentos  dos  depósitos  judiciais,


provenientes de acordo homologado, em conta judicial  e  dá outras providências,


alertando os juízes, nos processos em que houver a celebração de acordo entre as
9
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partes, que exijam, sempre que possível, que o pagamento do acordo seja efetuado


através da utilização de conta judicial. No mesmo sentido deverá proceder o juízo


quando  da  existência  de  depósito  recursal  na  fase  executória,  determinando  a


transferência  do  mesmo  para  uma  conta  judicial.  Na  visão  do


Desembargador-Corregedor, tal recomendação se traduz em uma maior garantia da


regularidade do processo, haja vista que facilita o acompanhamento do cumprimento


da avença pelo magistrado, que é o verdadeiro gestor do processo, a teor do que


dispõe o artigo 765 da CLT. Ressaltou, ainda, que os descumprimentos de acordos


não  informados por  advogados  atempadamente  tem gerado  transtornos  para  as


Varas  do  Trabalho,  dificultando  o  recebimento  do  crédito  pelo  trabalhador.


Esclareceu, ainda, o Desembargador-Corregedor, que a contrapartida recebida por


este Regional em decorrência do convênio firmado com a CEF e o Banco do Brasil


para administração dos depósitos judiciais, equivalente a uma porcentagem do saldo


médio existente nessas contas,  é recolhida  ao caixa único  do Tesouro Nacional,


passando  a  integrar,  posteriormente,  o  orçamento  desta  Corte  com  vistas  ao


aprimoramento  da  prestação  jurisdicional,  com  a  aquisição  de  computadores  e


mobiliários  e,  notadamente,  com a reforma e  construção  de sedes  de Varas  do


Trabalho,  a  exemplo  do  que  ocorreu  com  as  Varas  do  Trabalho  de  Posse  e


Valparaíso de Goiás, revelando que os benefícios advindos com o citado convênio


contemplam toda a sociedade, havendo de prevalecer sobre interesses particulares


como  regra  geral,  especialmente  nesse  momento  de  contingenciamento


orçamentário  porque passa o  Judiciário  Federal.  Referida recomendação poderá,


também, resguardar os advogados de possíveis embaraços junto à Secretaria da


Receita Federal do Brasil, uma vez que o direcionamento de todos os depósitos para


as contas particulares dos causídicos poderá ensejar conclusões equivocadas sobre


a renda auferida com os honorários profissionais.


Não obstante os achados por amostragem constantes no item 7.2 – 7 do


Relatório  de  Correição,  foi  esclarecido  pelas  Excelentíssimas  Juízas  Titular  e


Auxiliar,  que  tal  procedimento  passou  a  ser  fielmente  observado  já  a  partir  de


fevereiro  de  2017,  razão  pela  qual  o  Desembargador-Corregedor  reputou


desnecessária  a  reiteração  da  presente  recomendação  porquanto  atualmente


cumprida.


 


6.3 Que  a  unidade  obedeça  à  estrutura  mínima  e  sequencial  de  atos  de


execução, de ofício, antes do arquivamento dos autos, conforme  Recomendação


nº 2/2011  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça  do  Trabalho (que  substituiu  a


Recomendação nº 2/2011 da CGJT),  inclusive com a expedição de mandado de


penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para garantia da execução e


desconsideração da personalidade jurídica do devedor, quando possível, conforme
10
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apurado no item 7.2 – 15 do Relatório de Correição;


 Esta recomendação não foi  atendida,  razão por que será reiterada no


item 7.1.2.


6.4 A liberação do depósito recursal, independentemente de requerimento da


parte, nos termos do artigo 195 do PGC e do artigo 66, inciso I, da Consolidação


dos  Provimentos  da  Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Trabalho,  quando,


ocorrendo o trânsito em julgado da sentença condenatória, a decisão for líquida ou o


valor da conta for  inequivocamente superior  ao  do depósito recursal,  conforme


apurado no item 7.2 – 16 do Relatório de Correição;


 Esta recomendação foi atendida.


6.5 Que as excelentíssimas Juízas atuantes nesta Vara do Trabalho evitem a


designação de audiências de encerramento de instrução quando não houver mais


provas a serem produzidas, em observância ao princípio da razoável duração do


processo, consagrado no art. 5º, LXXVIII, da Costituição Federal, e artigo 850 da


CLT, bem como ao  Provimento  nº 2/2016, da Corregedoria Regional ,  conforme


apurado  no  item  7.1  –  25  do  Relatório  de  Correição.  Observou  o


Desembargador-Corregedor  que,  no  período  correcionado  (01/03/2015  a


19/02/2016)  foram designadas  277  (duzentos  e  setenta  e  sete) audiências  de


encerramento de instrução, muitas delas sem qualquer justificativa, procedimento


este que apenas retarda a entrega da prestação jurisdicional, comprometendo os


prazos médios deste juízo;


 Esta recomendação foi atendida.


6.6 Que a Secretaria proceda ao lançamento,  no  momento  adequado, nos


sistemas informatizados, do movimento que indica o início da execução, nos termos


do artigo 49 do PGC visando à correta alimentação do sistema e-Gestão, conforme


apurado no item 7.2. – 14 do Relatório de Correição.


 Esta recomendação não foi  atendida, razão por que será reiterada no


item 7.1.3.


7 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de
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Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


7.1 Recomendações Reiteradas


Diante  da  não  observância  de  recomendações  feitas  na  ata  anterior,  o


Desembargador-Corregedor reiterou:


7.1.1 Que  a  Secretaria  desta  Vara  do  Trabalho,  quando  for  efetuar  os


lançamentos no sistema informatizado PJe-JT, observe atentamente o disposto no


artigo 49 do PGC,  especialmente no que se refere ao movimento de suspensão do


processo por execução frustrada, conforme apurado no item 7.2 – 10 do Relatório


de Correição;


7.1.2 Que  a  unidade  obedeça  à  estrutura  mínima  e  sequencial  de  atos  de


execução, de ofício, antes do arquivamento dos autos, conforme Recomendação nº


2/2011 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, inclusive com a expedição


de mandado de penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para garantia


da execução, conforme apurado no item 7.2 – 16 do Relatório de Correição; e


7.1.3 Que  a  Vara  do  Trabalho  observe  o  disposto  no  artigo  49  do  PGC,


especialmente  no  que  se  refere  ao  momento  do  lançamento  do início  e  fim  da


execução, no sistema informatizado PJe-JT, conforme apurado no item 7.2 – 13 e 15


do Relatório de Correição.


7.2    Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante  das  ocorrências  verificadas  durante  esta  visita  correcional,  o


Desembargador-Corregedor recomendou:


7.2.1 Que a Secretaria adote,  em todos os processos, digitais ou físicos,  as


determinações  constantes  da  Resolução  Administrativa  nº  81/2008,  que  trata  da


gestão documental na 18ª Região da Justiça do Trabalho, indicando a inexistência


de  pendências,  cuidando  para  a  correta  classificação  dos  autos  e  documentos


quando de seu arquivamento definitivo, inclusive a classificação da modalidade de


guarda dos autos, se intermediária ou permanente, indicando os respectivos prazos


de guarda, conforme a tabela de temporalidade aprovada pelo Conselho Superior da


Justiça do Trabalho, por meio da Resolução nº 67/2010, e nos termos do artigo 336


do PGC, conforme apurado no item 7.2 – 1 do Relatório de Correição; 
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7.2.2 A observância pela Secretaria, por ocasião da remessa dos processos ao


Tribunal para apreciação de recurso,  da determinação contida  no  artigo  128 do


PGC, especialmente quanto à necessidade de certificar corretamente os feriados,


indicar o rito adotado e o magistrado prolator da sentença, conforme apurado no


item 7.2 – 20 e 24 do Relatório de Correição.


7.2.3 Não obstante os achados por amostragem no item 7.2 – 12 do Relatório


de Correição, o ilustre  Diretor de  Secretaria  demonstrou ser conduta habitual da


Vara do Trabalho  a  expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal do Brasil,


nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos o envio da guia GFIP,


conforme  determinação  contida  no artigo  177,  §  3º  do  PGC, razão  pela  qual


limita-se o Desembargador-Corregedor a recomendar seja redobrado o cuidado na


observância do procedimento já adotado.


8       LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A Vara  do  Trabalho  de  Goiás  conta  com um quadro  de  16  servidores  efetivos,


incluindo o Diretor  de Secretaria  e 2 Oficiais de Justiça, não possuindo claro de


lotação.


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2014/2016, a Vara do Trabalho de Goiás recebeu 1.983 processos. O ANEXO III da


Resolução 63/2010 do CSJT prevê um quadro de 11 a 12 servidores (já descontados


os 2 calculistas e sem contar os oficiais de justiça) para as Varas do Trabalho com


essa demanda processual, razão pela qual o Desembargador-Corregedor constatou


que a  unidade  possui  um quadro  de lotação  superior  ao  aludido ato  normativo,


deixando por ora de tomar providências à vista da possibilidade de alteração de sua


jurisdição, com incremento da respectiva demanda processual.


No  que  respeita  aos  servidores  que  atuam  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por eles desempenhadas


se  amoldam  às  situações  descritas  na  Resolução  Administrativa  nº  160/2016


deste Regional. 


9         CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2016


Meta 1 – Julgar  quantidade maior  de processos  de conhecimento  do  que os
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distribuídos no ano corrente.


No exercício de 2016, a Vara do Trabalho de Goiás atingiu o percentual de 99,03%


no cumprimento  dessa  meta  (1.846  processos  recebidos  e  1.829  solucionados),


razão  pela  qual  o  Desembargador-Corregedor  parabenizou  as  Excelentíssimas


Juízas Titular e Auxiliar pelo resultado alcançado.


Meta 2 – Identificar  e julgar  até 31/12/2016, pelo  menos  90% dos  processos


distribuídos até 31/12/2014 no primeiro grau.


No exercício de 2016, a Vara do Trabalho de Goiás atingiu o percentual de 110,58%,


resultando no  cumprimento  dessa  meta,  razão  pela  qual  o


Desembargador-Corregedor parabenizou as Excelentíssimas Juízas Titular e Auxiliar


pelo excelente desempenho.


Meta  3  -  Aumentar  o  índice  de  conciliação  na  fase  de  conhecimento,  em


relação à média do biênio 2013/2014, em 2 pontos percentuais.


No exercício de 2016, a Vara do Trabalho de Goiás atingiu o percentual de  74,8%


de conciliações em relação ao total  de processos solucionados  como exame do


mérito,  índice  muito  acima  da  média  regional,  evidenciando  o  cumprimento  da


referida  meta,  razão  pela  qual  o  Desembargador-Corregedor  parabenizou  as


Excelentíssimas Juízas Titular e Auxiliar, bem como os servidores que atuaram no


Núcleo de Conciliação pelo excelente desempenho. 


Meta 5 – Impulsionar  processos  na fase executória, em quantidade maior  de


processos  de execução  do  que o  total  de casos  novos  de execução  no  ano


corrente.


No exercício de 2016, a Vara do Trabalho de Goiás atingiu o percentual de 79,65%


no  cumprimento  dessa  meta  (171  execuções  iniciadas  e  137  baixadas),


desempenho  acima  da  média  regional  (76,36%),  razão  pela  qual  o


Desembargador-Corregedor parabenizou as Excelentíssimas Juízas Titular e Auxiliar


pelo resultado alcançado.


Meta 6 – Priorizar o julgamento das ações coletivas distribuídas até 31/12/2013


no primeiro grau.


No exercício de 2016, a Vara do Trabalho de Goiás já havia atingido o percentual de


100% no cumprimento dessa meta, uma vez que a única ação coletiva pendente


distribuída  até  31/12/2013  foi  julgada  no  ano  de  2015,  razão  pela  qual  o


Desembargador-Corregedor parabenizou as Excelentíssimas Juízas Titular e Auxiliar
14
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pelo resultado alcançado.


Meta 7 – Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes  e dos


recursos repetitivos.


No exercício de 2016, a Vara do Trabalho de Goiás atingiu o percentual de 86,97%,


desempenho  abaixo  da  média  regional  (113,53%),  com aumento  no  estoque  de


processos  dos  maiores  litigantes,  de  134  em 31/12/2015,  para  162  ao  final  do


exercício de 2016.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2017


Meta  1  –  Julgar  o  equivalente  a  90%  da  quantidade  de  processos  de


conhecimento  distribuídos  no  ano  corrente,  com  redução  proporcional,  em


cada tribunal, à redução do número de juízes e de servidores cujos cargos não


foram repostos.


Considerando o resultado parcial do cumprimento desta meta, referente aos meses


de janeiro a março de 2017, foi constatado que a unidade correcionada alcançou o


percentual de solução de 117,81% dos processos recebidos no período (distribuídos


398  processos  e  solucionados  422  processos).  O  Desembargador-Corregedor


parabenizou  as  Excelentíssimas  Juízas  atuantes  na  unidade  pelo  excelente


resultado parcial alcançado, levando-se em conta que o período de apuração parcial


abrangeu  os  meses  de  janeiro  e  fevereiro,  notoriamente  atípicos  em relação  à


prestação  jurisdicional,  em  face  do  recesso  forense,  seguido  do  período  de


suspensão da realização de audiências, em razão do disposto no artigo 220, § 2º, do


CPC, e do feriado de Carnaval. 


Meta  2  –  Julgar  processos  mais  antigos  (julgar  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2015 no primeiro grau).


A unidade possuía 410 processos distribuídos até 31/12/2015 pendentes de solução,


dos  quais  388 foram  solucionados  até  o  ano  de  2016.  No  presente  exercício,


considerados  os  dados  estatísticos  até  o  mês  de  março  de  2017,  a  unidade


solucionou mais 10 processos, atingindo o cumprimento da meta, com o percentual


de 107,86%. O Desembargador-Corregedor parabenizou as Excelentíssimas Juízas


Titular e Auxiliar pelo resultado já obtido, encarecendo, todavia, a continuidade na


solução preferencial dos processos mais antigos.


Meta 3 – Aumentar os casos solucionados por conciliação (aumentar o índice


de  conciliação  na  fase  de  conhecimento,  em  relação  à  média  do  biênio
15
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2013/2014,  em  2  pontos  percentuais,  excluindo-se  da  base  de  cálculo  os


processos  com  desistência  e  arquivamento,  e  com  fixação  de  cláusula  de


barreira de 54%) .


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2013/2014, foi de  64,62%,


bem acima da média regional.  Até o mês de março deste exercício,  o índice de


conciliação  aferido  nesta  unidade  foi  de  70,11%. O  Desembargador-Corregedor


reconheceu que a situação econômica vivenciada pelo País atualmente não revela


um  cenário  favorável  para  o  incremento  das  conciliações  e  bem  por  isso


parabenizou as  Excelentíssimas Juízas Titular e Auxiliar pelo excelente resultado


parcial  alcançado,  exortando-as,  todavia,  a  continuarem  envidando  os  esforços


necessários  para  a  pacificação  dos  conflitos  submetidos  às  suas  apreciações,


objetivo precípuo desta Justiça Especializada.


Meta 5 –  Impulsionar  processos  à execução  (baixar  90% do  total  de casos


novos  de  execução  do  ano  corrente,  com  redução  proporcional,  em  cada


tribunal,  à  redução  do  número  de juízes  e de servidores  cujos  cargos  não


foram repostos).


Foram iniciadas, até março de 2017, 43 execuções na unidade, tendo sido baixadas,


no mesmo período, 54 execuções, o que corresponde, para fins de cumprimento da


meta  em  exame,  ao  percentual  de 139,53%. O  Desembargador-Corregedor


parabenizou as magistradas atuantes na unidade pelo resultado parcial alcançado,


exortando-as,  todavia,  com  auxílio  do  seu  corpo  de  servidores,  a  seguirem


dispensando  especial  atenção  aos  processos  que  tramitam  na  fase  executória,


visando o cumprimento desta meta pela unidade e pelo Tribunal neste exercício.


Meta 6 – Priorizar  o  julgamento  das  ações  coletivas  (julgar  98% das  ações


coletivas distribuídas até 31/12/2014 no 1º grau).


A unidade possuía 1 ação coletiva distribuída até 31/12/2014 pendente de solução, a


qual foi julgada em 2015, atingindo, para fins de cumprimento da meta em exame, o


percentual  de  102,04%.  O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  as


Excelentíssimas Juízas Titular e Auxiliar pelo atingimento desta meta. 


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior).


A unidade  possui  162  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2016,


pendentes de solução. No presente exercício, considerados os dados estatísticos
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até o mês de março de 2017, a unidade recebeu mais 24 processos e julgou 45,


totalizando  141  processos  pendentes  de  julgamento  e  atingindo,  para  fins  de


cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  112,60%.  O


Desembargador-Corregedor parabenizou as Excelentíssimas Juízas Titular e Auxiliar


pelo resultado parcial alcançado, exortando-as, todavia, com auxílio do seu corpo de


servidores, a seguirem dispensando especial atenção aos processos em que figurem


como parte os maiores litigantes.


10.1  METAS ESPECÍFICAS PARA  2017 -  Meta  específica  para  o  1º  grau  de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2016, em 2% para aqueles  TRTs que contabilizam o prazo médio  de até


200 dias).


No exercício de 2016, o tempo médio de duração do processo no âmbito do 1º grau


de jurisdição para este Regional foi aferido em 153 dias. Conforme anotado no item


4.2 desta ata, o prazo médio desta Vara do Trabalho em 2016 foi de 91,41 dias, o


que demonstra a viabilidade no cumprimento dessa meta para este exercício.


11 DAS INSTALAÇÕES DA UNIDADE


Após  vistoria  nas  dependências  da  unidade  correcionada,  o


Desembargador-Corregedor  constatou  a  sua  precariedade,  agravada  pela


impossibilidade  de  maiores  intervenções  estruturais  tendo  em vista  o  fato  de  a


edificação  ser  tombada  pelo  Instituto  do  Patrimônio  Histórico  Nacional.  Sem


embargo do andamento de processo para obtenção de área destinada a edificação


de nova sede,  cuja  agilização impõe-se, considerando a  natural  demora de sua


conclusão,  entende  o  Desembargador-Corregedor  serem  necessárias  pontuais


adequações que, sem o comprometimento da condição histórica do edifício possam


propiciar  condições  mais  funcionais  e  confortáveis  às  magistradas,  servidores,


advogados e público em geral que se valem dos serviços desta unidade. Dentre elas


sugere  o  fechamento  e  a  instalação  de  ar-condicionado na  sala  de  espera  que


antecede a sala de audiências; a instalação de ar-condicionado na copa, dado ser


dependência  com  escassa  ventilação  e  exposta  a  sol  intenso;  correção  de


vazamentos no telhado e repintura do prédio, considerando a existência de áreas


comprometidas  por  infiltrações;  e  substituição  de  persianas  cujo  funcionamento


encontra-se  danificado.  O Desembargador-Corregedor  determinou  a  autuação de


um Processo  Administrativo,  a  ser  instruído  com cópia  desta  ata,  com posterior


remessa à Diretoria-Geral para as providências pertinentes.
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12        DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho,  o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com as Excelentíssimas Juízas Titular e Auxiliar, expondo-lhes os dados colhidos por


ocasião  desta  correição  e  franqueando-lhes  a  oportunidade  de  registros  de


considerações reputadas relevantes. As referidas magistradas sugeriram que haja


visitas  periódicas  de  técnicos  da  TI  que  façam  manutenção  preventiva  nos


equipamentos  considerando  as  dificuldades  de  envio  dos  mesmos  a  Goiânia,


evitando  assim  panes  inesperadas  que  frequentemente  comprometem  os


andamentos  dos  trabalhos.  Ademais,  registraram  creditar  o  bom  resultado  da


atividade desse juízo ao comprometimento coletivo de toda a equipe de servidores a


quem expressam seu reconhecimento e agradecimento. Diante da sugestão das


Excelent íssim as Juízas,  o  Desembargador-Corregedor  determ inou  o  envio


de  cópia  da  presente  ata  à  Secretaria  de  Tecnologia  da  Informação  e


Com unicação,  a  fim  de  que  tomem  ciência  e  avaliem  a  possibilidade  de


implem entação  da  medida  juntam ente  com  a  alta  Administ ração  do


Tribunal. Em seguida, o Desembargador-Corregedor fez os seguintes registros: 


12.1 A atividade judicial da Vara do Trabalho de Goiás está sendo muito bem


desempenhada pelas Excelentíssimas Juízas Titular e Auxiliar,  com uma eficiente


prestação jurisdicional, demonstrada pela aferição dos prazos médios de duração


dos  processos  em 2016,  abaixo  da  média  da  Região  e  do  grupo  de  Varas  do


Trabalho com movimentação  processual  similar.  O excelente  desempenho  desta


unidade no cumprimento da Meta 1 do CNJ em 2016, o elevado índice de acordo


registrado no último triênio (dentre os maiores da Região), a ausência de pendências


processuais acima do prazo legal e o exíguo prazo para sentenciar demonstram o


comprometimento e a operosidade das magistradas que aqui atuam, razão pela qual


o  Desembargador-Corregedor  parabenizou  as  Excelentíssimas  Juízas  Ana


Deusdedith  Pereira  e  Andressa  Kalliny  de  Andrade  Carvalho,  Titular  e  Auxiliar,


respectivamente;


12.2 As  atividades  afetas  à  Secretaria  da  Vara  estão  sendo  bem


desempenhadas pela sua equipe de servidores, com regular impulsionamento dos


processos  e  observância  dos  prazos  legais.  Em  razão  disso,  o


Desembargador-Corregedor parabenizou toda a equipe de servidores desta Vara do


Trabalho,  na  pessoa  de  seu  Diretor,  Marcelo  de  Oliveira  Vasconcelos,  pelo
18
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comprometimento e operosidade no desempenho de seus misteres, encarecendo,


todavia, especial atenção às recomendações feitas nesta ata de correição;


12.3 No que respeita às auditorias permanentes da Corregedoria Regional, a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos  trabalhos


neste juízo;


12.4 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  registrou  os  cumprimentos  às


Excelentíssimas  Juízas  Ana  Deusdedith  Pereira e  Andressa  Kalliny  de  Andrade


Carvalho, Titular  e  Auxiliar,  respectivamente,  bem  como  ao  ilustre  Diretor  de


Secretaria,  Marcelo  de  Oliveira  Vasconcelos,  pela excelente  integração  entre  os


servidores  da  unidade,  contribuindo  para  um  ótimo  ambiente  de  trabalho,


redundando em maior qualidade de vida para todos, tudo evidenciado na satisfação


dos  servidores  dessa  unidade  por  integrá-la  e  ânimo  de  nela  permanecerem,


revelados no contato individual mantido com todos. Tais condições de trabalho muito


contribuem para o positivo desempenho obtido na prestação jurisdicional por  essa


Vara,  o que,  certamente,  decorre da capacidade de liderança de seus gestores,


aliada à sua inserção social na comunidade local, tendo sido objeto de elogiosas


manifestações por parte dos ilustres advogados,  os  quais destacaram a presteza,


educação  e  eficiência  de  todos  no  atendimento  de  partes  e  respectivos


procuradores.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 11h07 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE
Desembargador PAULO PIMENTA
Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 20 de abril de 2017.
[assinado eletronicamente]


PAULO SÉRGIO PIMENTA
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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